
 

 

MINUTA EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 42/2026 

A Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, sediada na Rua São José, 04, Centro, CEP: 59.198-000, 
Montanhas/RN, Torna público que, realizará licitação, na modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, LC Nº 
123/06, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Processo: 42/2026 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 
DATA E HORA DE INÍCIO DAS 
PROPOSTAS: 

Dia 02/06/2026 às 9h (horário de Brasília). 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO: 

Dia 11/06/2026 às 23h59 (horário de Brasília). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: Dia 11/06/2026 às 09h59min (horário de Brasília). 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 16/06/2026 às 09h00min (horário de Brasília). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA ABERTO. 

DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL: 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
REFORMA E RECUPERAÇÃO DO CALÇADÃO PEDRO GOMES, NO MUNICÍPIO DE 
MONTANHAS/RN, conforme especificações contidas no Projeto Básico e Planilha de Composição de 
Custo, e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1.2. O valor global estimado pelas planilhas em anexo é de: R$ 473.412,21 (quatrocentos e setenta e três 
mil, quatrocentos e doze reais e vinte e um centavos). 

1.3. O Critério de julgamento será o de menor preço global. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

2.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais nos termos do artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 e da Lei Complementar 
nº 123, de 2006.  

2.3. Poderão participar pessoas jurídicas reunidas na forma de consórcio, nos termos e condições previstas 
no Art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3. DA VISTORIA: 

3.1. As empresas que assim desejar, poderá realizar vistoria, desde que agende previamente. O 
agendamento poderá ser solicitado pelo e-mail:  smou@montanhas.rn.gov.br ou pelo FONE: 84 
987218;  



 

 

a) O licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços/obra, objeto desta Concorrência 
Eletrônica, até no máximo 02 (dois) dias úteis antes do horário fixado para realização da licitação, 
para inteirar-se das condições e do grau de dificuldades existentes, por meio de engenheiro(a), 
devidamente credenciado(a), onde deverá apresentar declaração devidamente assinada pelo 
responsável legal da empresa, informando quem é o engenheiro responsável por realizar a vistoria, o 
qual deverá apresentar-se na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo do município de 
Montanhas/RN. 

3.2. Nos casos que as empresas desejarem não realizar a vistoria estará tacitamente de acordo com todas 
as exigências, isentando a Prefeitura Municipal de Montanhas de quaisquer problemas durante a execução 
da obra por falta de conhecimento do local onde a mesma será executada, nesse caso o licitante deverá 
apresentar declaração de não visita técnica. 

4. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS PARTICIPANTES: 

4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

4.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

4.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

4.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

4.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

4.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

4.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

4.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

4.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

4.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 



 

 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional, devidamente válida; 

4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), devidamente válida; 

4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
devidamente válida; 

4.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada, devidamente 
válida; 

4.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada, devidamente válida; 

4.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  

4.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

4.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

4.2.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

4.2.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 
30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão, devidamente 
válida; 

4.3.2. Balanço patrimonial e Demonstrações de Resultado de Exercício e demais demonstrações  
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado 
Sede do licitante, já exigíveis e apresentados NA FORMA DA LEI, que comprovem a boa situação 



 

 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - 
DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro 
indicador que o venha substituir. 

4.3.3. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão esta assinada por Contador ou por 
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

4.3.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

4.3.5. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
4.3.6. A Comissão, antes de se manifestar com relação à Qualificação Econômico-Financeira das 
empresas participantes do certame, poderá solicitar parecer técnico da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Finanças e Controle Orçamentário e do Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal 
de Montanhas/RN, para que possa subsidiá-la em seu julgamento. 

4.3.7. Observação: O balanço patrimonial poderá ser apresentado também por SPED contábil, nos 
termos da Lei. 

4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

4.4.1 Registro ou inscrição da empresa licitante e do(s) seu(s) responsável(is) técnico(s) no CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 
conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

4.4.2 Capacidade técnico-operacional: mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, 
expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome da 
empresa licitante, relativo à execução dos serviços compatíveis ao objeto dessa Concorrência 
Eletrônica, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica 
e valor significativo da contratação de no mínimo 50% (quarenta) por cento dos serviços que 
compõem as parcelas de maior relevância técnica conforme a seguir; 

 
• Item 3.1 – Assentamento de guia (meio-fio) em concreto pré-fabricado, em 

quantidade igual ou superior a: 500,00 m;  
• Item 3.2 – Execução de passeio em piso intertravado, em quantidade igual 

ou superior a: 1.500,00 m²;  
• Item 3.3 – Execução de piso podotátil de concreto, em quantidade igual ou 

superior a: 65,00 m²;  



 

 

• Item 3.4 – Execução de rampa de acessibilidade em concreto moldado in 
loco, em quantidade igual ou superior a: 6,00 m.  

 

4.4.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 
Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da 
obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade 
Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços objeto dessa Concorrência Eletrônica escolhidos com 
base na CURVA ABC, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância 
técnica e valor significativo da contratação de no mínimo 50% (quarenta) por cento dos serviços que 
compõem as parcelas de maior relevância técnica conforme a seguir; 

 Item 3.1 – Assentamento de guia (meio-fio) em concreto pré-fabricado, em 
quantidade igual ou superior a: 500,00 m;  

 Item 3.2 – Execução de passeio em piso intertravado, em quantidade igual 
ou superior a: 1.500,00 m²;  

 Item 3.3 – Execução de piso podotátil de concreto, em quantidade igual ou 
superior a: 65,00 m²;  

 Item 3.4 – Execução de rampa de acessibilidade em concreto moldado in 
loco, em quantidade igual ou superior a: 6,00 m.  
 

4.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar; 

4.5.1 Em nome da licitante, e, obrigatoriamente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 
observando-se que: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz, quando estes deverão ser apresentados; 

d) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados em nome e 
com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante. 

4.5.2 Datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data da abertura da sessão, quando não tiver prazo 
estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor(a), ficando estipulado que não se enquadram no 
referido prazo os documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade, como por 
exemplo, os atestados de capacidade (responsabilidade) técnica. 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL: 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 



 

 

5.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
esta Concorrência. 

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

5.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

6. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

6.1. Não poderão disputar esta licitação: 

6.1.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.1.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.1.3. Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do § 1º do art. 9º 
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento.  

7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 



 

 

7.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

7.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

7.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

7.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 

7.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

7.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

7.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 ou 7.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Título IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

7.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

7.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

7.9.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

7.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 



 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

8.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

8.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

8.2. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

8.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Edital e seus Anexos, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

8.6. Juntamente com a sua proposta, o licitante deverá apresentar comprovação do recolhimento de 
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, nos termos do Art. 58 da 
Lei nº 14.133/2021. 

8.6.1. A garantia de proposta deverá ser de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 

8.6.2. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o §1º do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 



 

 

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas nesse Edital. 

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema.  

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 40,00 (quarenta 
reais). 

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

9.11. Na fase de lances na Concorrência Eletrônica no modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública. 

9.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

9.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

9.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 
de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 

9.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

9.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  

9.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  



 

 

9.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, ou por qualquer outro fato que possa prejudicar a participação e a comunicação 
com os licitantes, a sessão pública poderá ser suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Operador do Sistema aos participantes, no “chat” da sessão no 
próprio portal: www.portaldecompraspublicas.com.br.  

9.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

9.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

9.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório 

9.18.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 24 (vinte 
e quatro) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.18.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 



 

 

9.19. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO: 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/). 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

10.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com a LC nº123/06. 

10.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.7.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.7.2. Não apresentar Garantia da proposta, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 
1º do art. 58 da Lei Federal nº 14.133/21. 



 

 

10.8. Terão presunção relativa de inexequibilidade as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.  

10.9. Na hipótese de presunção relativa de inexequibilidade que se refere o item anterior ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, a Administração Municipal poderá realizar diligências 
para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, nos termos do 
§2º do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c Acórdãos 465/2024 e 803/2024 – Plenário TCU. 

10.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

10.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

10.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

11.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou por emitidos pela internet. 

11.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal 
nº 14.133/2021). 

11.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

11.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

11.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 



 

 

11.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

11.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

11.7. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.7.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, o Agente poderá abrir 
diligência, no prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a pendência detectada. 

11.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

11.8.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no momento do cadastro da proposta. 

11.8.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.8.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital. 

11.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

11.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

12. DOS RECURSOS: 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma dispostos no art. 165 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

12.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  



 

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões 
contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021.  

13.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo 
administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar 
diretamente no sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15. DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

15.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

15.2. As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura do instrumento contratual 
ou equivalente, são aquelas estabelecidas no Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/21; 

15.3. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 
em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

15.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 
de Contratação. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília/DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação implicará direito à contratação, salvo algum fato 
superveniente devidamente fundamentado pela Administração Municipal. 



 

 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura de 
Montanhas/RN. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

16.11. Todo e qualquer julgamento do processo que não possa ser informado no Portal de Compras 
Públicas, será publicado no Diário Oficial dos Municípios do RN (FEMURN). 

16.12. É eleito o Foro da Comarca de Florânia/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1º do Art. 92 da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

16.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO – I – ART RELATORIO; 

ANEXO – II – Memorial Descritivo; 

ANEXO – III – Planilha de quantitativos e preços básicos; 

ANEXO – IV – Planilha de composição de preços; 

ANEXO – V – Cronograma Financeiro; 

ANEXO – VI – Cronograma Fisico; 

ANEXO - VII – Quadro de Composição do BDI 2025; 

ANEXO - VIII – Planta; 

ANEXO – IX – Minuta do contrato; 

ANEXO – X – Dados da Empresa. 

ANEXO – XI – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES. 

Montanhas/RN, 29 de maio de 2026. 
 
 
 

TÁSSIO PEREIRA DA SILVA 
Agente de Contratação 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN ART Obra/Serviço

INICIAL
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ADE

1. Responsável Técnico

EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ESPECIALIZAÇÃO EM MASTER E DIMENSIONAMENTO DE
ESTRUTURAS

RNP: 2117859232

Registro: 2117859232RN

Empresa contratada: E ENGENHARIA PROJETOS E EXECUÇÕES LTDA Registro : 2000130312-RN

2. Dados do Contrato

Contratante: Prefeitura Municipal de Montanhas/RN. CPF/CNPJ: 08.354.383/0001-08

RUA SãO JOSé Nº: 04

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: MONTANHAS UF: RN CEP: 59198000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 5.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NÃO SE APLICA

3. Dados da Obra/Serviço

RUA SãO JOãO Nº: s/n

Complemento: CALçADãO PEDRO GOMES Bairro: CENTRO

Cidade: MONTANHAS UF: RN CEP: 59198000

Data de Início: 11/05/2026 Previsão de término: 31/12/2026 Coordenadas Geográficas: -6.485708, -35.287126

Código: Não EspecificadoFinalidade: Outro

Proprietário: Prefeitura Municipal de Montanhas/RN. CPF/CNPJ: 08.354.383/0001-08

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.6 -
EM PISO INTERTRAVADO (PAVER)

3.000,00 m2

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 -
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

3.000,00 m2

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVIMENTAÇÃO > #4.2.1.6 - EM PISO INTERTRAVADO (PAVER)

3.000,00 m2

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

3.000,00 m2

18 - Fiscalização Quantidade Unidade

60 - Fiscalização de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO
> #4.2.1.6 - EM PISO INTERTRAVADO (PAVER)

3.000,00 m2

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

3.000,00 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Elaboração de projeto, orçamento e fiscalização da Reforma e recuperação do calçadão Pedro Gomes, no Município de Montanhas/RN.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-RN,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar

- Declaro que as atividades sob responsabilidade deste profissional,  registradas nesta ART, estão de acordo e  se restinguem as minhas atribuições.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: xAwYa
Impresso em: 11/05/2026 às 08:08:19 por: 

www.crea-rn.org.br crearn@crea-rn.org.br

Tel:  (84) 4006-7200 Fax:  (84) 4006-7201
CREA-RN
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Rio Grande do
Norte
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN ART Obra/Serviço

INICIAL
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8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA - CPF: 024.138.024-36

Prefeitura Municipal de Montanhas/RN. - CNPJ: 08.354.383/0001-08

9. Informações

10. Valor

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: xAwYa
Impresso em: 11/05/2026 às 08:08:19 por: 

www.crea-rn.org.br crearn@crea-rn.org.br

Tel:  (84) 4006-7200 Fax:  (84) 4006-7201
CREA-RN
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Rio Grande do
Norte



C H QTD

FACHADA C*H 3,00000000 2,00000000 6,00

6,00

C L H QUANT QTD

CANTEIRO C*L*H*QUANT 4,71000000 0,30000000 0,20000000 8,00000000 2,26

2,26

C L QUANT QTD

CANTEIRO C*L*QUANT 4,71000000 0,30000000 8,00000000 11,30

11,30

C L H QUANT QTD

CANTEIRO C*L*H*QUANT 4,71000000 0,20000000 0,50000000 8,00000000 3,77

3,77

C L H QUANT LADOS QTD

CANTEIRO C*L*H*QUANT*LADOS 4,71000000 0,20000000 0,50000000 8,00000000 2,00000000 7,54

7,54

C L H QUANT LADOS QTD

CANTEIRO C*L*H*QUANT*LADOS 4,71000000 0,20000000 0,50000000 8,00000000 2,00000000 7,54

7,54

C L H QUANT LADOS QTD

CANTEIRO C*L*H*QUANT*LADOS 4,71000000 0,20000000 0,50000000 8,00000000 2,00000000 7,54

7,54

AREA UND QTD

CANTEIROS AREA*UND 1,13000000 8,00000000 9,04

9,04



TOTALDAERADECLCULO6,00



TOTALDAERADECLCULO2,26



TOTALDAERADECLCULO11,30



TOTALDAERADECLCULO3,77




TOTALDAERADECLCULO7,54




TOTALDAERADECLCULO7,54



TOTALDAERADECLCULO7,54



TOTALDAERADECLCULO9,04



P QTD

PERIMETRO 2 P

PERIMETRO 1 P

996,16

AREA QTD

AREA 1 AREA

AREA 2 AREA

2.964,45

AREA QTD

AREA 1 AREA 65,72000000 65,72

AREA 2 AREA 21,69000000 21,69

AREA 3 AREA 23,68000000 23,68

AREA 4 AREA 15,78000000 15,78

126,87

C QTD

RAMPA 01 C 6,00000000 6,00

RAMPA 2 C 6,00000000 6,00

12,00

UND QTD

BANCOS UND 8,00000000 8,00

8,00

AREA QTD

AREA 1 AREA

AREA 2 AREA

2.964,45

Eduardo Silva de Oliveira 

Engenheiro Civil

CREA-RN - 211785923-2

Responsável Tecnico 




492,50000000 492,50

503,66000000 503,66

TOTALDAERADECLCULO996,16




941,58000000 941,58

2.022,87000000 2.022,87

TOTALDAERADECLCULO2964,45



TOTALDAERADECLCULO126,87




TOTALDAERADECLCULO12,00



TOTALDAERADECLCULO8,00



TOTALDAERADECLCULO2964,45

Montanhas/RN, 06 de maio de 2026

941,58000000 941,58

2.022,87000000 2.022,87



MÃO DE OBRA MATERIAL EQUIPAMENTOS OUTROS BDI

1 R$ 3.772,74

1.1 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS

SINAPI M2 6,00 R$ 28,33 R$ 458,59 R$ 0,00 R$ 16,11 R$ 125,76 R$ 628,79 R$ 3.772,74

2 R$ 4.477,92

2.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 SINAPI M3 2,26 R$ 59,73 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 36,59 R$ 24,08 R$ 120,40 R$ 272,10

2.2 95240
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

SINAPI M2 11,30 R$ 5,47 R$ 12,34 R$ 0,10 R$ 3,01 R$ 5,23 R$ 26,15 R$ 295,50

2.3 1030022
ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO CERÂMICO DE 8 FUROS E ARGAMASSA DE CIMENTO 
E AREIA (1:6). R_11/2020

CAERN M³ 3,77 R$ 227,90 R$ 319,40 R$ 0,37 R$ 120,71 R$ 167,10 R$ 835,48 R$ 3.149,76

2.4 87894
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. AF_10/2022

SINAPI M2 7,54 R$ 3,54 R$ 1,74 R$ 0,00 R$ 1,87 R$ 1,79 R$ 8,94 R$ 67,41

2.5 87792
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), 
ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

SINAPI M2 7,54 R$ 15,80 R$ 15,53 R$ 0,06 R$ 8,68 R$ 10,02 R$ 50,09 R$ 377,68

2.6 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023

SINAPI M2 7,54 R$ 4,08 R$ 6,87 R$ 0,00 R$ 2,27 R$ 3,31 R$ 16,53 R$ 124,64

2.7 98504 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_07/2024 SINAPI M2 9,04 R$ 2,51 R$ 12,85 R$ 0,00 R$ 1,53 R$ 4,22 R$ 21,11 R$ 190,83

3 R$ 436.647,46

3.1 94273
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA). AF_01/2024

SINAPI M 996,16 R$ 7,99 R$ 33,65 R$ 0,00 R$ 4,40 R$ 11,51 R$ 57,55 R$ 57.329,01

3.2 92396
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 
20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

SINAPI M2 2.964,45 R$ 12,54 R$ 71,49 R$ 0,23 R$ 6,89 R$ 22,79 R$ 113,94 R$ 337.769,43

3.3 104658
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL 25x25, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE 
ARGAMASSA. AF_03/2024

SINAPI M2 126,87 R$ 31,29 R$ 107,82 R$ 0,00 R$ 17,73 R$ 39,21 R$ 196,05 R$ 24.872,86

3.4 105000
RAMPA DE ACESSIBILIDADE PARA ACESSO A EDIFICAÇÕES COM INCLINAÇÃO DE 8,33% EM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, COM LARGURA DE 1,20M, FCK 25MPA, NÃO ARMADA, COM JUNTA 
A CADA 2M COM CORTE À SECO. AF_03/2024

SINAPI M 12,00 R$ 267,30 R$ 703,80 R$ 0,00 R$ 140,64 R$ 277,94 R$ 1.389,68 R$ 16.676,16

4 R$ 12.357,84

4.1 S13765 Banco em concreto, assento em madeira massaranduba aparelhada, com jardineira, conforme projeto ORSE un 8,00 R$ 218,13 R$ 867,76 R$ 0,00 R$ 149,89 R$ 308,95 R$ 1.544,73 R$ 12.357,84

5 R$ 16.156,25

5.1 2220077 LIMPEZA FINAL DE OBRA. INC_05/2019 CAERN M² 2.964,45 R$ 2,11 R$ 0,95 R$ 0,00 R$ 1,30 R$ 1,09 R$ 5,45 R$ 16.156,25

R$ 94.688,51

R$ 378.723,70

R$ 473.412,21

Eduardo Silva de Oliveira 

Engenheiro Civil

CREA-RN - 211785923-2

Responsável Tecnico 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD
CUSTO DIRETO (R$) PREÇO

UNITÁRIO (R$)

PREÇO
TOTAL (R$)

VALOR BDI TOTAL:

VALOR ORÇAMENTO:

VALOR TOTAL:

Montanhas/RN, 06 de maio de 2026

SERVIÇOS PRELIMINARES

CANTEIRO

PISO

BANCOS DE CONCRETO

SERVIÇOS FINAIS



ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO R$
PREÇO

TOTAL R$

1 R$ 3.772,74

1.1 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA
E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

SINAPI M2 6,00 R$ 628,79 R$ 3.772,74

2 R$ 4.477,92

2.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 SINAPI M3 2,26 R$ 120,40 R$ 272,10

2.2 95240
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU
RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

SINAPI M2 11,30 R$ 26,15 R$ 295,50

2.3 1030022
ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO CERÂMICO DE 8 FUROS E
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA (1:6). R_11/2020

CAERN M³ 3,77 R$ 835,48 R$ 3.149,76

2.4 87894
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS
DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO
1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

SINAPI M2 7,54 R$ 8,94 R$ 67,41

2.5 87792
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE
FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

SINAPI M2 7,54 R$ 50,09 R$ 377,68

2.6 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS. AF_04/2023

SINAPI M2 7,54 R$ 16,53 R$ 124,64

2.7 98504 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_07/2024 SINAPI M2 9,04 R$ 21,11 R$ 190,83

3 R$ 436.647,46

3.1 94273
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X
BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024

SINAPI M 996,16 R$ 57,55 R$ 57.329,01

3.2 92396
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR
COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

SINAPI M2 2.964,45 R$ 113,94 R$ 337.769,43

3.3 104658
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL 25x25, DE CONCRETO,
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024

SINAPI M2 126,87 R$ 196,05 R$ 24.872,86

3.4 105000
RAMPA DE ACESSIBILIDADE PARA ACESSO A EDIFICAÇÕES COM INCLINAÇÃO DE
8,33% EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, COM LARGURA DE 1,20M, FCK 25MPA,
NÃO ARMADA, COM JUNTA A CADA 2M COM CORTE À SECO. AF_03/2024

SINAPI M 12,00 R$ 1.389,68 R$ 16.676,16

4 R$ 12.357,84

SERVIÇOS PRELIMINARES

CANTEIRO

PISO

BANCOS DE CONCRETO



4.1 S13765
Banco em concreto, assento em madeira massaranduba aparelhada, com jardineira,
conforme projeto

ORSE un 8,00 R$ 1.544,73 R$ 12.357,84

5 R$ 16.156,25

5.1 2220077 LIMPEZA FINAL DE OBRA. INC_05/2019 CAERN M² 2.964,45 R$ 5,45 R$ 16.156,25

R$ 94.688,51

R$ 378.723,70

R$ 473.412,21

Eduardo Silva de Oliveira 

Engenheiro Civil

CREA-RN - 211785923-2

Responsável Tecnico 

Montanhas/RN, 06 de maio de 2026

SERVIÇOS FINAIS

VALOR BDI TOTAL:

VALOR ORÇAMENTO:

VALOR TOTAL:



1 R$ 3.772,74 0,80

2 R$ 4.477,92 0,95

3 R$ 436.647,46 92,23

4 R$ 12.357,84 2,61

5 R$ 16.156,25 3,41

VALOR BDI TOTAL: R$ 94.688,51 100,00

VALOR ORÇAMENTO: R$ 378.723,70

VALOR TOTAL: R$ 473.412,21

Eduardo Silva de Oliveira 

Engenheiro Civil

CREA-RN - 211785923-2

Responsável Tecnico 

SERVIÇOS FINAIS

Montanhas/RN, 06 de maio de 2026

SERVIÇOS PRELIMINARES

CANTEIRO

PISO

BANCOS DE CONCRETO



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR
ELTRICO TRISICO POTNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO.
A_05/2023

SINAPI CHI 3,45000000 R$ 0,39 R$ 1,34

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR
ELTRICO TRISICO POTNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO.
A_05/2023

SINAPI CHP 1,05000000 R$ 1,95 R$ 2,04

R$ 3,38

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/ORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

SINAPI M3 1,16000000 R$ 135,00 R$ 156,60

00001106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS SINAPI KG 174,10000000 R$ 0,77 R$ 134,05

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 195,86000000 R$ 0,80 R$ 156,68

R$ 447,33

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 4,50000000 R$ 23,14 R$ 104,13

R$ 104,13

554,84

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR
ELTRICO TRISICO POTNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO.
A_05/2023

SINAPI CHI 3,31000000 R$ 0,39 R$ 1,29

Material

TOTAL Material:

M e Ora  ar leetare

TOTAL M e Ora  ar leetare:

VALOR:

 87292  ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019  (M3)

iaet t rri

TOTAL iaet t rri:

 87313  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019  (M3)

iaet t rri



88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR
ELTRICO TRISICO POTNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO.
A_05/2023

SINAPI CHP 1,01000000 R$ 1,95 R$ 1,96

R$ 3,25

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/ORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,95000000 R$ 136,76 R$ 129,92

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 426,49000000 R$ 0,80 R$ 341,19

R$ 471,11

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 4,32000000 R$ 23,14 R$ 99,96

R$ 99,96

574,32

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/ORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

SINAPI M3 1,07000000 R$ 135,00 R$ 144,45

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 482,96000000 R$ 0,80 R$ 386,36

R$ 530,81

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 8,57000000 R$ 24,35 R$ 208,67

R$ 208,67

739,48

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR
ELTRICO TRISICO POTNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO.
A_05/2023

SINAPI CHI 1,01000000 R$ 0,39 R$ 0,39

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR
ELTRICO TRISICO POTNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO.
A_05/2023

SINAPI CHP 3,33200000 R$ 1,95 R$ 6,49

TOTAL Material:

M e Ora  ar leetare

TOTAL M e Ora  ar leetare:

VALOR:

TOTAL iaet t rri:

Material

VALOR:

 87283  ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE PLASTIFICANTE PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019  (M3)

iaet t rri

 88629  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019  (M3)

Material

TOTAL Material:

M e Ora  ar leetare

TOTAL M e Ora  ar leetare:



R$ 6,88

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00043617 ADITIVO PLASTIICANTE E ESTABILIZADOR PARA ARGAMASSAS DE ASSENTAMENTO E
REBOCO, LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS

SINAPI L 0,06300000 R$ 8,22 R$ 0,51

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/ORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

SINAPI M3 1,27000000 R$ 135,00 R$ 171,45

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 281,53000000 R$ 0,80 R$ 225,22

R$ 397,18

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 4,33000000 R$ 23,14 R$ 100,19

R$ 100,19

504,25

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 4,93 R$ 4,93

00043489 EPI - AMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,25 R$ 1,25

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,55 R$ 1,55

00043465 ERRAMENTAS - AMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,66 R$ 0,66

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,11 R$ 0,11

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,73 R$ 0,73

R$ 9,23

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000252 AJUDANTE DE SERRALHEIRO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 16,16 R$ 16,16

R$ 16,16

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95320 CURSO DE CAPACITAO PARA AUXILIAR DE SERRALHEIRO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,18 R$ 0,18

R$ 0,18

25,57

TOTAL iaet t rri:

 88251  AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare

TOTAL ar leetare:

M e Ora

Material

TOTAL Material:

M e Ora  ar leetare

TOTAL M e Ora  ar leetare:

VALOR:

TOTAL M e Ora:

eri

TOTAL eri:

VALOR:



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 0,60000000 R$ 3,96 R$ 2,37

R$ 2,37

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I03768S Lixa em folha para ferro, numero 150 ORSE un 1,00000000 R$ 2,94 R$ 2,94

R$ 2,94

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I06111S Servente de obras (horista) ORSE h 0,60000000 R$ 15,59 R$ 9,35

R$ 9,35

14,66

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I03049 Aparelhamento ou lixamento de pea de madeira de lei, seo 7cm a 20cm ORSE m 1,00000000 R$ 3,67 R$ 3,67

R$ 3,67

3,67

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10555 Encargos Complementares - Armador ORSE h 0,08000000 R$ 3,78 R$ 0,30

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 0,08000000 R$ 3,96 R$ 0,31

R$ 0,61

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I00081 Ao ca-50 6,3 a 12,5 mm ORSE kg 1,00000000 R$ 8,43 R$ 8,43

I43132S Arame recozido 16 bwg, d = 1,65 mm (0,016 kg/m) ou 18 bwg, d = 1,25 mm (0,01 kg/m) ORSE kg 0,02000000 R$ 25,00 R$ 0,50

I39017S Espacador / distanciador circular com entrada lateral, em plastico, para vergalhao *4,2 a 12,5*
mm, cobrimento 20 mm

ORSE un 0,40000000 R$ 0,22 R$ 0,08

I39315S Espacador / distanciador tipo garra dupla, em plastico, cobrimento *20* mm, para ferragens de
lajes e fundo de vigas

ORSE un 0,40000000 R$ 0,36 R$ 0,14

 S04923  Acabamento superficial de concreto com lixamento e polimento  (m²)

ar leetare

TOTAL ar leetare:

Material

TOTAL Material:

eri

TOTAL eri:

VALOR:

 S00140  Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1  (kg)

M e Ora

TOTAL M e Ora:

VALOR:

 S13769  Aparelhamento ou lixamento de peça de madeira de lei, seção 7cm a 20cm  (m)

ar leetare

TOTAL ar leetare:

Material



R$ 9,15

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I00378S Armador (horista) ORSE h 0,08000000 R$ 20,45 R$ 1,63

I06111S Servente de obras (horista) ORSE h 0,08000000 R$ 15,59 R$ 1,24

R$ 2,87

12,63

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR
ELTRICO TRISICO POTNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAO.
A_05/2023

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,32 R$ 0,32

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR
ELTRICO TRISICO POTNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. A_05/2023

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,07 R$ 0,07

R$ 0,39

0,39

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88826 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR
ELTRICO TRISICO POTNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAO.
A_05/2023

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,32 R$ 0,32

88827 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR
ELTRICO TRISICO POTNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. A_05/2023

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,07 R$ 0,07

88828 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR
ELTRICO TRISICO POTNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - MANUTENO.
A_05/2023

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,35 R$ 0,35

88829 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR
ELTRICO TRISICO POTNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA
OPERAO. A_05/2023

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,21 R$ 1,21

R$ 1,95

1,95

TOTAL M e Ora:

VALOR:

 88831  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023  (CHI)

eri

TOTAL Material:

M e Ora

TOTAL eri:

VALOR:

TOTAL eri:

VALOR:

 88830  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023  
(CHP)

eri



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00010535 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR
ELETRICO TRIASICO 220/380 V, POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

SINAPI UN 0,00006400 R$ 5.099,00 R$ 0,32

R$ 0,32

0,32

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00010535 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR
ELETRICO TRIASICO 220/380 V, POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

SINAPI UN 0,00001480 R$ 5.099,00 R$ 0,07

R$ 0,07

0,07

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00010535 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR
ELETRICO TRIASICO 220/380 V, POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

SINAPI UN 0,00007000 R$ 5.099,00 R$ 0,35

R$ 0,35

0,35

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA SINAPI KWH 1,25000000 R$ 0,97 R$ 1,21

R$ 1,21

1,21

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

89221 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR
ELTRICO TRISICO POTNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAO.
A_05/2023

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,32 R$ 1,32

 88826  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023  (H)

iaet

TOTAL iaet:

VALOR:

 88828  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023  (H)

iaet

TOTAL iaet:

VALOR:

 88827  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023  (H)

iaet

TOTAL eiai:

VALOR:

 89226  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023  (CHI)

eri

TOTAL iaet:

VALOR:

 88829  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_05/2023  (H)

eiai



89222 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR
ELTRICO TRISICO POTNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. A_05/2023

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,30 R$ 0,30

R$ 1,62

1,62

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

89221 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR
ELTRICO TRISICO POTNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAO.
A_05/2023

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,32 R$ 1,32

89222 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR
ELTRICO TRISICO POTNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. A_05/2023

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,30 R$ 0,30

89223 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR
ELTRICO TRISICO POTNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - MANUTENO.
A_05/2023

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,45 R$ 1,45

89224 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR
ELTRICO TRISICO POTNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA
OPERAO. A_05/2023

SINAPI H 1,00000000 R$ 2,42 R$ 2,42

R$ 5,49

5,49

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00036397 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR
ELETRICO TRIASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, SEM CARREGADOR

SINAPI UN 0,00006400 R$ 20.741,69 R$ 1,32

R$ 1,32

1,32

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00036397 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR
ELETRICO TRIASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, SEM CARREGADOR

SINAPI UN 0,00001480 R$ 20.741,69 R$ 0,30

TOTAL eri:

VALOR:

 89221  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023  (H)

iaet

TOTAL eri:

VALOR:

 89225  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023  
(CHP)

eri

TOTAL iaet:

VALOR:

 89222  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023  (H)

iaet



R$ 0,30

0,30

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00036397 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR
ELETRICO TRIASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, SEM CARREGADOR

SINAPI UN 0,00007000 R$ 20.741,69 R$ 1,45

R$ 1,45

1,45

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA SINAPI KWH 2,50000000 R$ 0,97 R$ 2,42

R$ 2,42

2,42

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 4,93 R$ 4,93

00043489 EPI - AMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,25 R$ 1,25

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,55 R$ 1,55

00043465 ERRAMENTAS - AMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,66 R$ 0,66

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,11 R$ 0,11

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,73 R$ 0,73

R$ 9,23

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004759 CALCETEIRO / RASTELEIRO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 18,37 R$ 18,37

R$ 18,37

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

TOTAL iaet:

VALOR:

 89223  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023  (H)

iaet

TOTAL eiai:

VALOR:

 88260  CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare

TOTAL iaet:

VALOR:

 89224  BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_05/2023  (H)

eiai

TOTAL ar leetare:

M e Ora

TOTAL M e Ora:

eri



95328 CURSO DE CAPACITAO PARA CALCETEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,21 R$ 0,21

R$ 0,21

27,81

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 4,93 R$ 4,93

00043483 EPI - AMILIA CARPINTEIRO DE ORMAS - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,23 R$ 1,23

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,55 R$ 1,55

00043459 ERRAMENTAS - AMILIA CARPINTEIRO DE ORMAS - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,29 R$ 0,29

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,11 R$ 0,11

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,73 R$ 0,73

R$ 8,84

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001213 CARPINTEIRO DE ORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 18,37 R$ 18,37

R$ 18,37

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95330 CURSO DE CAPACITAO PARA CARPINTEIRO DE RMAS (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,21 R$ 0,21

R$ 0,21

27,42

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

89226 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR
ELTRICO TRISICO POTNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHI DIURNO.
A_05/2023

SINAPI CHI 0,64620000 R$ 1,62 R$ 1,04

89225 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR
ELTRICO TRISICO POTNCIA DE 4 CV, SEM CARREGADOR - CHP DIURNO.
A_05/2023

SINAPI CHP 0,68530000 R$ 5,49 R$ 3,76

VALOR:

 88262  CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare

TOTAL ar leetare:

TOTAL eri:

 94968  CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021  (M3)

iaet t rri

M e Ora

TOTAL M e Ora:

eri

TOTAL eri:

VALOR:



R$ 4,80

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/ORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,83250000 R$ 135,00 R$ 112,38

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI KG 213,45310000 R$ 0,80 R$ 170,76

00004721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/ORNECEDOR, SEM RETE SINAPI M3 0,58210000 R$ 139,14 R$ 80,99

R$ 364,13

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

SINAPI H 1,33150000 R$ 23,14 R$ 30,81

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,10580000 R$ 24,35 R$ 51,27

R$ 82,08

451,01

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91279 CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTNCIA DE 13 HP, COM
DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIMETRO DE 350
MM, URO DE 1 (14 X 1) - DEPRECIAO. A_08/2015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,39 R$ 0,39

91280 CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTNCIA DE 13 HP, COM
DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIMETRO DE 350
MM, URO DE 1 (14 X 1) - JUROS. A_08/2015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

R$ 0,47

0,47

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91279 CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTNCIA DE 13 HP, COM
DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIMETRO DE 350
MM, URO DE 1 (14 X 1) - DEPRECIAO. A_08/2015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,39 R$ 0,39

91280 CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTNCIA DE 13 HP, COM
DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIMETRO DE 350
MM, URO DE 1 (14 X 1) - JUROS. A_08/2015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,08 R$ 0,08

TOTAL iaet t rri:

Material

 91285  CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, 
FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. AF_08/2015  (CHI)

eri

TOTAL eri:

VALOR:

TOTAL Material:

M e Ora  ar leetare

TOTAL M e Ora  ar leetare:

VALOR:

 91283  CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, 
FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. AF_08/2015  (CHP)

eri



91281 CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTNCIA DE 13 HP, COM
DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIMETRO DE 350
MM, URO DE 1 (14 X 1) - MANUTENO. A_08/2015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,50 R$ 0,50

91282 CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTNCIA DE 13 HP, COM
DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIMETRO DE 350
MM, URO DE 1 (14 X 1) - MATERIAIS NA OPERAO. A_08/2015

SINAPI H 1,00000000 R$ 10,55 R$ 10,55

R$ 11,52

11,52

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00011280 CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASALTO, PARA DISCO PADRAO DE DIAMETRO 
350 MM (14) OU 450 MM (18), MOTOR A GASOLINA, POTENCIA 13 HP, SEM DISCO

SINAPI UN 0,00006400 R$ 6.023,06 R$ 0,38

R$ 0,38

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00013887 DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO/ASALTO, DIAMETRO
DE *350* MM, URO DE 25,40 MM

SINAPI UN 0,00006400 R$ 271,64 R$ 0,01

R$ 0,01

0,39

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00011280 CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASALTO, PARA DISCO PADRAO DE DIAMETRO 
350 MM (14) OU 450 MM (18), MOTOR A GASOLINA, POTENCIA 13 HP, SEM DISCO

SINAPI UN 0,00001480 R$ 6.023,06 R$ 0,08

R$ 0,08

0,08

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00011280 CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASALTO, PARA DISCO PADRAO DE DIAMETRO 
350 MM (14) OU 450 MM (18), MOTOR A GASOLINA, POTENCIA 13 HP, SEM DISCO

SINAPI UN 0,00008000 R$ 6.023,06 R$ 0,48

R$ 0,48

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

 91279  CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, 
FURO DE 1" (14 X 1") - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015  (H)

iaet

TOTAL iaet:

Material

TOTAL Material:

TOTAL eri:

VALOR:

VALOR:

 91281  CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, 
FURO DE 1" (14 X 1") - MANUTENÇÃO. AF_08/2015  (H)

iaet

TOTAL iaet:

VALOR:

 91280  CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, 
FURO DE 1" (14 X 1") - JUROS. AF_08/2015  (H)

iaet

TOTAL iaet:

Material



00013887 DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO/ASALTO, DIAMETRO
DE *350* MM, URO DE 25,40 MM

SINAPI UN 0,00008000 R$ 271,64 R$ 0,02

R$ 0,02

0,50

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004222 GASOLINA COMUM SINAPI L 1,45000000 R$ 7,28 R$ 10,55

R$ 10,55

10,55

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000252 AJUDANTE DE SERRALHEIRO (HORISTA) SINAPI H 0,01154000 R$ 16,16 R$ 0,18

R$ 0,18

0,18

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004759 CALCETEIRO / RASTELEIRO (HORISTA) SINAPI H 0,01154000 R$ 18,37 R$ 0,21

R$ 0,21

0,21

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001213 CARPINTEIRO DE ORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) SINAPI H 0,01154000 R$ 18,37 R$ 0,21

R$ 0,21

0,21

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00044503 JARDINEIRO (HORISTA) SINAPI H 0,00509000 R$ 15,21 R$ 0,07

Material

TOTAL Material:

VALOR:

 95320  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE SERRALHEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

TOTAL Material:

VALOR:

 91282  CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, 
FURO DE 1" (14 X 1") - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015  (H)

M e Ora

TOTAL M e Ora:

VALOR:

 95330  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e Ora

TOTAL M e Ora:

VALOR:

 95328  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CALCETEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e Ora

M e Ora

TOTAL M e Ora:

VALOR:

 95390  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA JARDINEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)



R$ 0,07

0,07

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) SINAPI H 0,00831000 R$ 14,89 R$ 0,12

R$ 0,12

0,12

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004750 PEDREIRO (HORISTA) SINAPI H 0,02120000 R$ 18,37 R$ 0,38

R$ 0,38

0,38

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004783 PINTOR (HORISTA) SINAPI H 0,01476000 R$ 19,71 R$ 0,29

R$ 0,29

0,29

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006110 SERRALHEIRO (HORISTA) SINAPI H 0,01154000 R$ 18,37 R$ 0,21

R$ 0,21

0,21

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 0,02120000 R$ 14,79 R$ 0,31

R$ 0,31

0,31

TOTAL M e Ora:

VALOR:

 95389  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e Ora

TOTAL M e Ora:

VALOR:

 95372  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e Ora

TOTAL M e Ora:

VALOR:

 95371  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e Ora

TOTAL M e Ora:

VALOR:

 95378  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e Ora

TOTAL M e Ora:

VALOR:

 95377  CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA  (H)

M e Ora

TOTAL M e Ora:

VALOR:



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S00140 Ao CA - 50  6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao de ferragens
nas formas, para superestruturas e fundaes - R1

ORSE kg 80,00000000 R$ 12,67 R$ 1.013,60

S00126 Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lanado e adensado ORSE m3 1,00000000 R$ 633,48 R$ 633,48

S00116 orma Plana para estruturas, em compensado resinado de 12mm, 05 usos, inclusive
escoramento - Revisada 07..2015

ORSE m2 10,00000000 R$ 83,20 R$ 832,00

R$ 2.479,08

2.479,08

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S00125 Concreto simples fck= 15 MPA (b1/b2), fabricado na obra, sem lanamento e adensamento ORSE m3 1,00000000 R$ 579,96 R$ 579,96

S07692 Lanamento de concreto simples fabricado na obra, inclusive adensamento e acabamento em
peas da superestrutura

ORSE m3 1,00000000 R$ 53,49 R$ 53,49

R$ 633,45

633,45

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 6,00000000 R$ 3,96 R$ 23,76

R$ 23,76

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I00367S Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) ORSE m3 0,91300000 R$ 101,30 R$ 92,48

I01379S Cimento portland composto cp ii-32 ORSE kg 293,00000000 R$ 0,90 R$ 263,70

I04721S Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete ORSE m3 0,20900000 R$ 126,92 R$ 26,52

I04718S Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete ORSE m3 0,62700000 R$ 127,59 R$ 79,99

R$ 462,69

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I06111S Servente de obras (horista) ORSE h 6,00000000 R$ 15,59 R$ 93,54

eri

TOTAL eri:

VALOR:

 S00126  Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensado  (m3)

 S06457  Concreto armado fck=15MPa fabricado na obra, adensado e lançado, para Uso Geral, com formas planas em compensado resinado 12mm (05 usos)  (m3)

ar leetare

TOTAL ar leetare:

Material

TOTAL Material:

M e Ora

eri

TOTAL eri:

VALOR:

 S00125  Concreto simples fck= 15 MPA (b1/b2), fabricado na obra, sem lançamento e adensamento  (m3)



R$ 93,54

579,99

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00034493 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM BRITA 0 E 1,
SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

SINAPI M3 1,23150000 R$ 534,65 R$ 658,42

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA ORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA
EMULSIONADA EM AGUA

SINAPI L 0,02130000 R$ 7,13 R$ 0,15

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) SINAPI KG 0,29940000 R$ 22,38 R$ 6,70

00004509 SARRAO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI M 3,12500000 R$ 6,61 R$ 20,65

00004517 SARRAO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI M 2,50000000 R$ 4,56 R$ 11,40

R$ 697,32

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88262 CARPINTEIRO DE ORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,62680000 R$ 27,42 R$ 44,60

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,15600000 R$ 27,98 R$ 4,36

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,78280000 R$ 24,35 R$ 43,41

R$ 92,37

789,69

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I00158 Almoo (Participao do empregador) ORSE un 0,10180000 R$ 14,00 R$ 1,42

I10585 Arco de serra ORSE un 0,00020000 R$ 19,95 R$ 0,00

I12893S Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado ORSE par 0,00080000 R$ 73,93 R$ 0,05

I12894S Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) ORSE un 0,00020000 R$ 20,11 R$ 0,00

I12895S Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b) ORSE un 0,00060000 R$ 13,50 R$ 0,00

I10492 Cesta Bsica ORSE un 0,00450000 R$ 205,00 R$ 0,92

I10517 Exames admissionais/demissionais (checkup) ORSE cj 0,00040000 R$ 300,00 R$ 0,12

I00941 ardamento com mangas curta ORSE un 0,00150000 R$ 193,04 R$ 0,28

TOTAL Material:

M e Ora  ar leetare

TOTAL M e Ora  ar leetare:

VALOR:

TOTAL M e Ora:

VALOR:

 104626  EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C25, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_03/2023  (M3)

Material

 S10555  Encargos Complementares - Armador  (h)

ar leetare



I12892S Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) ORSE par 0,00230000 R$ 10,87 R$ 0,02

I01651 culos branco proteo ORSE pr 0,00080000 R$ 6,00 R$ 0,00

I10596 Protetor auricular ORSE un 0,00450000 R$ 4,81 R$ 0,02

I10599 Protetor solar fps 30 com 120ml ORSE un 0,00180000 R$ 18,00 R$ 0,03

I10761 Refeio - caf da manh ( caf com leite e dois pes com manteiga) ORSE un 0,10180000 R$ 5,00 R$ 0,50

I10362 Seguro de vida e acidente em grupo ORSE un 0,00450000 R$ 12,54 R$ 0,05

I10586 Torquesa ORSE un 0,00020000 R$ 45,00 R$ 0,00

I02378 Vale transporte ORSE un 0,06540000 R$ 4,50 R$ 0,29

R$ 3,70

3,70

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I00158 Almoo (Participao do empregador) ORSE un 0,10180000 R$ 14,00 R$ 1,42

I12893S Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado ORSE par 0,00070000 R$ 73,93 R$ 0,05

I12894S Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) ORSE un 0,00020000 R$ 20,11 R$ 0,00

I12895S Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b) ORSE un 0,00060000 R$ 13,50 R$ 0,00

I10492 Cesta Bsica ORSE un 0,00450000 R$ 205,00 R$ 0,92

I10579 Chave de fenda chata 30 cm ORSE un 0,00020000 R$ 26,89 R$ 0,00

I10517 Exames admissionais/demissionais (checkup) ORSE cj 0,00040000 R$ 300,00 R$ 0,12

I00941 ardamento com mangas curta ORSE un 0,00150000 R$ 193,04 R$ 0,28

I10578 ormo grande ORSE un 0,00020000 R$ 21,30 R$ 0,00

I11248 uradeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional ORSE un 0,00010000 R$ 246,00 R$ 0,02

I12892S Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) ORSE par 0,00230000 R$ 10,87 R$ 0,02

I11244 Martelo com unha ORSE un 0,00020000 R$ 39,10 R$ 0,00

I01651 culos branco proteo ORSE pr 0,00070000 R$ 6,00 R$ 0,00

I10596 Protetor auricular ORSE un 0,00450000 R$ 4,81 R$ 0,02

I10599 Protetor solar fps 30 com 120ml ORSE un 0,00180000 R$ 18,00 R$ 0,03

I10761 Refeio - caf da manh ( caf com leite e dois pes com manteiga) ORSE un 0,10180000 R$ 5,00 R$ 0,50

I10362 Seguro de vida e acidente em grupo ORSE un 0,00450000 R$ 12,54 R$ 0,05

 S10551  Encargos Complementares - Carpinteiro  (h)

ar leetare

TOTAL ar leetare:

VALOR:



I11249 Serra circular eletrica portatil ORSE un 0,00010000 R$ 979,65 R$ 0,09

I10577 Serrote 40cm ORSE un 0,00010000 R$ 36,00 R$ 0,00

I02378 Vale transporte ORSE un 0,06540000 R$ 4,50 R$ 0,29

R$ 3,81

3,81

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I00158 Almoo (Participao do empregador) ORSE un 0,10180000 R$ 14,00 R$ 1,42

I12893S Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado ORSE par 0,00080000 R$ 73,93 R$ 0,05

I12894S Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) ORSE un 0,00020000 R$ 20,11 R$ 0,00

I12895S Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b) ORSE un 0,00060000 R$ 13,50 R$ 0,00

I10492 Cesta Bsica ORSE un 0,00450000 R$ 205,00 R$ 0,92

I04722 Colher de pedreiro ORSE un 0,00040000 R$ 18,80 R$ 0,00

I04174 Desempenadeira de ao lisa, cabo madeira, ref143, Atlas ou similar ORSE un 0,00050000 R$ 12,90 R$ 0,00

I11245 Desempoladeira de madeira 12x22 ORSE un 0,00070000 R$ 11,60 R$ 0,00

I11246 Escala mtrica de bamb ORSE Un 0,00070000 R$ 10,22 R$ 0,00

I10517 Exames admissionais/demissionais (checkup) ORSE cj 0,00040000 R$ 300,00 R$ 0,12

I00941 ardamento com mangas curta ORSE un 0,00150000 R$ 193,04 R$ 0,28

I12892S Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) ORSE par 0,00230000 R$ 10,87 R$ 0,02

I11264 Marreta de 1/2 kg com cabo ORSE un 0,00020000 R$ 13,52 R$ 0,00

I11265 Martelo de borracha com cabo ORSE un 0,00040000 R$ 18,75 R$ 0,00

I11243 Martelo sem unha ORSE un 0,00010000 R$ 28,00 R$ 0,00

I10789 Nvel de bolha de madeira ORSE un 0,00020000 R$ 15,40 R$ 0,00

I01651 culos branco proteo ORSE pr 0,00080000 R$ 6,00 R$ 0,00

I10596 Protetor auricular ORSE un 0,00450000 R$ 4,81 R$ 0,02

I10599 Protetor solar fps 30 com 120ml ORSE un 0,00180000 R$ 18,00 R$ 0,03

I10790 Prumo de face ORSE un 0,00010000 R$ 25,95 R$ 0,00

I10761 Refeio - caf da manh ( caf com leite e dois pes com manteiga) ORSE un 0,10180000 R$ 5,00 R$ 0,50

I10282 Regua de alumnio c/ 2,00m (para pedreiro) ORSE un 0,00020000 R$ 44,00 R$ 0,00

TOTAL ar leetare:

VALOR:

 S10550  Encargos Complementares - Pedreiro  (h)

ar leetare



I10362 Seguro de vida e acidente em grupo ORSE un 0,00450000 R$ 12,54 R$ 0,05

I11247 Serra mrmore ORSE un 0,00010000 R$ 319,90 R$ 0,03

I02378 Vale transporte ORSE un 0,06540000 R$ 4,50 R$ 0,29

R$ 3,73

3,73

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I00158 Almoo (Participao do empregador) ORSE un 0,10180000 R$ 14,00 R$ 1,42

I12893S Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado ORSE par 0,00080000 R$ 73,93 R$ 0,05

I12894S Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) ORSE un 0,00020000 R$ 20,11 R$ 0,00

I12895S Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b) ORSE un 0,00060000 R$ 13,50 R$ 0,00

I10492 Cesta Bsica ORSE un 0,00450000 R$ 205,00 R$ 0,92

I04174 Desempenadeira de ao lisa, cabo madeira, ref143, Atlas ou similar ORSE un 0,00050000 R$ 12,90 R$ 0,00

I11252 Escada de aluminio de abrir com 7 degraus ORSE un 0,00010000 R$ 269,00 R$ 0,02

I04725 Esptula ORSE un 0,00040000 R$ 16,82 R$ 0,00

I10517 Exames admissionais/demissionais (checkup) ORSE cj 0,00040000 R$ 300,00 R$ 0,12

I00941 ardamento com mangas curta ORSE un 0,00150000 R$ 193,04 R$ 0,28

I12892S Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) ORSE par 0,00230000 R$ 10,87 R$ 0,02

I01651 culos branco proteo ORSE pr 0,00080000 R$ 6,00 R$ 0,00

I11251 Pincel de seda 2 ORSE un 0,00450000 R$ 27,12 R$ 0,12

I10596 Protetor auricular ORSE un 0,00450000 R$ 4,81 R$ 0,02

I10599 Protetor solar fps 30 com 120ml ORSE un 0,00180000 R$ 18,00 R$ 0,03

I10761 Refeio - caf da manh ( caf com leite e dois pes com manteiga) ORSE un 0,10180000 R$ 5,00 R$ 0,50

I11250 Rolo l de carneiro 20cm ORSE un 0,00230000 R$ 26,00 R$ 0,05

I10362 Seguro de vida e acidente em grupo ORSE un 0,00450000 R$ 12,54 R$ 0,05

I10583 Trincha 3 ORSE un 0,00450000 R$ 11,98 R$ 0,05

I02378 Vale transporte ORSE un 0,06540000 R$ 4,50 R$ 0,29

R$ 3,94

3,94

 S10553  Encargos Complementares - Pintor  (h)

ar leetare

TOTAL ar leetare:

VALOR:

TOTAL ar leetare:

VALOR:



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I00158 Almoo (Participao do empregador) ORSE un 0,10180000 R$ 14,00 R$ 1,42

I12893S Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado ORSE par 0,00080000 R$ 73,93 R$ 0,05

I12894S Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) ORSE un 0,00020000 R$ 20,11 R$ 0,00

I12895S Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b) ORSE un 0,00060000 R$ 13,50 R$ 0,00

I02711S Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com camara ORSE un 0,00020000 R$ 183,00 R$ 0,03

I10492 Cesta Bsica ORSE un 0,00450000 R$ 205,00 R$ 0,92

I10517 Exames admissionais/demissionais (checkup) ORSE cj 0,00040000 R$ 300,00 R$ 0,12

I00941 ardamento com mangas curta ORSE un 0,00150000 R$ 193,04 R$ 0,28

I12892S Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) ORSE par 0,00230000 R$ 10,87 R$ 0,02

I04729 Marreta 1 kg com cabo ORSE un 0,00010000 R$ 39,50 R$ 0,00

I01651 culos branco proteo ORSE pr 0,00080000 R$ 6,00 R$ 0,00

I10788 P quadrada ORSE un 0,00020000 R$ 36,90 R$ 0,00

I10596 Protetor auricular ORSE un 0,00450000 R$ 4,81 R$ 0,02

I10599 Protetor solar fps 30 com 120ml ORSE un 0,00180000 R$ 18,00 R$ 0,03

I10761 Refeio - caf da manh ( caf com leite e dois pes com manteiga) ORSE un 0,10180000 R$ 5,00 R$ 0,50

I10362 Seguro de vida e acidente em grupo ORSE un 0,00450000 R$ 12,54 R$ 0,05

I04728 Talhadeira chata 10 ORSE un 0,00030000 R$ 18,58 R$ 0,00

I02378 Vale transporte ORSE un 0,09410000 R$ 4,50 R$ 0,42

R$ 3,86

3,86

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10551 Encargos Complementares - Carpinteiro ORSE h 0,97300000 R$ 3,90 R$ 3,79

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 1,35000000 R$ 3,96 R$ 5,34

R$ 9,13

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

 S00116  Forma Plana para estruturas, em compensado resinado de 12mm, 05 usos, inclusive escoramento - Revisada 07..2015  (m2)

ar leetare

TOTAL ar leetare:

Material

 S10549  Encargos Complementares - Servente  (h)

ar leetare

TOTAL ar leetare:

VALOR:



I43130S Arame galvanizado 12 bwg, d = 2,76 mm (0,048 kg/m) ou 14 bwg, d = 2,11 mm (0,026 kg/m) ORSE kg 0,15000000 R$ 25,00 R$ 3,75

I00630 Compensado resinado 12mm - Madeirit ou similar ORSE m2 0,23400000 R$ 44,17 R$ 10,33

I02692S Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosa emulsionada em agua ORSE l 0,02000000 R$ 8,12 R$ 0,16

I01569 Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) ORSE m 1,22700000 R$ 6,69 R$ 8,20

I05068S Prego de aco polido com cabeca 17 x 21 (2 x 11) ORSE kg 0,02500000 R$ 16,90 R$ 0,42

I05069S Prego de aco polido com cabeca 17 x 27 (2 1/2 x 11) ORSE kg 0,10000000 R$ 17,22 R$ 1,72

I04509S Sarrafo *2,5 x 10* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta ORSE m 1,08900000 R$ 6,12 R$ 6,66

I06193S Tabua nao aparelhada *2,5 x 20* cm, em macaranduba/massaranduba, angelim ou equivalente
da regiao - bruta

ORSE m 0,12200000 R$ 15,19 R$ 1,85

R$ 33,09

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I01213S Carpinteiro de formas para concreto (horista) ORSE h 0,97300000 R$ 20,45 R$ 19,89

I06111S Servente de obras (horista) ORSE h 1,35000000 R$ 15,59 R$ 21,04

R$ 40,93

83,15

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 1,60000000 R$ 3,96 R$ 6,33

R$ 6,33

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I00140 Adubo orgnico bovino, cacau ou similar ORSE m3 0,10000000 R$ 57,00 R$ 5,70

I02208 Terra vegetal ORSE m3 0,90000000 R$ 214,28 R$ 192,85

R$ 198,55

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I06111S Servente de obras (horista) ORSE h 1,60000000 R$ 15,59 R$ 24,94

R$ 24,94

229,82

TOTAL Material:

ar leetare

TOTAL ar leetare:

Material

TOTAL Material:

M e Ora

M e Ora

TOTAL M e Ora:

VALOR:

 S02394  Fornecimento e espalhamento de terra vegetal preparada  (m3)

TOTAL M e Ora:

VALOR:

 99842  GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES TUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2", GRADIL FORMADO POR TUBOS 
HORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS DE 3/4", FIXADO COM ADESIVO ESTRUTURAL EPOXI. AF_10/2025_PS  (M)



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000156 ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPOXI, BICOMPONENTE, LUIDO SINAPI KG 0,01540000 R$ 54,99 R$ 0,84

00011002 ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM SINAPI KG 0,06250000 R$ 25,33 R$ 1,58

00011964 PARAUSO DE ACO ZINCADO, TIPO CHUMBADOR PARABOLT, DIAMETRO 3/8,
COMPRIMENTO 75 MM

SINAPI UN 0,83330000 R$ 2,58 R$ 2,14

00021009 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 20 MM (3/4), E = 2,25 MM,
*1,3* KG/M (NBR 5580)

SINAPI M 6,40640000 R$ 20,02 R$ 128,25

00021010 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 25 MM (1), E = 2,65 MM,
*2,11* KG/M (NBR 5580)

SINAPI M 2,07390000 R$ 26,88 R$ 55,74

00021011 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 32 MM (1 1/4), E = 2,65
MM, *2,71* KG/M (NBR 5580)

SINAPI M 0,94910000 R$ 39,18 R$ 37,18

00021012 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 40 MM (1 1/2), E = 3,00
MM, *3,48* KG/M (NBR 5580)

SINAPI M 1,05450000 R$ 43,29 R$ 45,64

R$ 271,37

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88251 AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,82170000 R$ 25,57 R$ 72,15

88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,97130000 R$ 27,81 R$ 110,44

R$ 182,59

453,96

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 0,20000000 R$ 3,96 R$ 0,79

R$ 0,79

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I14270 Tinta impermevel a base de alcatro, vedacit ou similar ORSE l 0,30000000 R$ 38,05 R$ 11,41

R$ 11,41

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I06111S Servente de obras (horista) ORSE h 0,20000000 R$ 15,59 R$ 3,11

R$ 3,11

15,31

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

TOTAL Material:

M e Ora  ar leetare

TOTAL M e Ora  ar leetare:

VALOR:

Material

M e Ora

TOTAL M e Ora:

VALOR:

 88441  JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

 S13536  Impermeabilização antirraiz para jardins, com utilização de 02 demãos de pintura a base de alcatrão  (m2)

ar leetare

TOTAL ar leetare:

Material

TOTAL Material:

ar leetare



00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 4,93 R$ 4,93

00043489 EPI - AMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,25 R$ 1,25

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,55 R$ 1,55

00043465 ERRAMENTAS - AMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,66 R$ 0,66

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,11 R$ 0,11

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,73 R$ 0,73

R$ 9,23

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00044503 JARDINEIRO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 15,21 R$ 15,21

R$ 15,21

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95390 CURSO DE CAPACITAO PARA JARDINEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,07 R$ 0,07

R$ 0,07

24,51

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91278 PLACA VIBRATRIA REVERSVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, ORA
CENTRUGA DE 25 KN (2500 KG), POTNCIA 5,5 CV - CHI DIURNO. A_08/2015

SINAPI CHI 0,03000000 R$ 0,72 R$ 0,02

91277 PLACA VIBRATRIA REVERSVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, ORA
CENTRUGA DE 25 KN (2500 KG), POTNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. A_08/2015

SINAPI CHP 0,03200000 R$ 11,91 R$ 0,38

R$ 0,40

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004718 PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/ORNECEDOR, SEM RETE SINAPI M3 1,19000000 R$ 139,88 R$ 166,45

R$ 166,45

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,57900000 R$ 27,98 R$ 44,18

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,63400000 R$ 24,35 R$ 15,43

TOTAL eri:

VALOR:

 96624  LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024  (M3)

iaet t rri

TOTAL ar leetare:

M e Ora

TOTAL M e Ora:

eri

TOTAL iaet t rri:

Material

TOTAL Material:

M e Ora  ar leetare



R$ 59,61

226,46

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10551 Encargos Complementares - Carpinteiro ORSE h 0,43000000 R$ 3,90 R$ 1,67

S10550 Encargos Complementares - Pedreiro ORSE h 0,30000000 R$ 3,86 R$ 1,15

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 1,30000000 R$ 3,96 R$ 5,14

R$ 7,96

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I00367S Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) ORSE m3 0,06090000 R$ 101,30 R$ 6,16

I01379S Cimento portland composto cp ii-32 ORSE kg 9,00000000 R$ 0,90 R$ 8,10

I03329 Laje pr-fabricada treliada para piso ou cobertura, h=12cm, 200kg/m2, enchimento em bloco
cermico h=8cm

ORSE m 1,00000000 R$ 32,19 R$ 32,19

I01569 Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) ORSE m 1,01000000 R$ 6,69 R$ 6,75

I06995 Madeira mista serrada (sarrafo) 2,2 x 5,5cm - 0,00121 m/m ORSE m 0,74000000 R$ 3,66 R$ 2,70

I04721S Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete ORSE m3 0,01380000 R$ 126,92 R$ 1,75

I04718S Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete ORSE m3 0,04140000 R$ 127,59 R$ 5,28

I05075S Prego de aco polido com cabeca 18 x 30 (2 3/4 x 10) ORSE kg 0,02000000 R$ 16,90 R$ 0,33

I10567S Tabua *2,5 x 23* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta ORSE m 0,33000000 R$ 13,63 R$ 4,49

R$ 67,75

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I01213S Carpinteiro de formas para concreto (horista) ORSE h 0,43000000 R$ 20,45 R$ 8,79

I04750S Pedreiro (horista) ORSE h 0,30000000 R$ 20,45 R$ 6,13

I06111S Servente de obras (horista) ORSE h 1,30000000 R$ 15,59 R$ 20,26

R$ 35,18

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S00140 Ao CA - 50  6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao de ferragens
nas formas, para superestruturas e fundaes - R1

ORSE kg 0,40000000 R$ 12,67 R$ 5,06

R$ 5,06

VALOR:

 S00145  Laje pré-fabricada comum para piso ou cobertura, inclusive escoramento em madeira e capeamento 4cm  (m2)

ar leetare

TOTAL ar leetare:

TOTAL M e Ora  ar leetare:

TOTAL eri:

Material

TOTAL Material:

M e Ora

TOTAL M e Ora:

eri



115,95

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10555 Encargos Complementares - Armador ORSE h 0,18000000 R$ 3,78 R$ 0,68

S10551 Encargos Complementares - Carpinteiro ORSE h 0,36000000 R$ 3,90 R$ 1,40

S10550 Encargos Complementares - Pedreiro ORSE h 0,36000000 R$ 3,86 R$ 1,38

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 1,62000000 R$ 3,96 R$ 6,41

R$ 9,87

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I00378S Armador (horista) ORSE h 0,18000000 R$ 20,45 R$ 3,68

I01213S Carpinteiro de formas para concreto (horista) ORSE h 0,36000000 R$ 20,45 R$ 7,36

I04750S Pedreiro (horista) ORSE h 0,36000000 R$ 20,45 R$ 7,36

I06111S Servente de obras (horista) ORSE h 1,62000000 R$ 15,59 R$ 25,25

R$ 43,65

53,52

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 4,93 R$ 4,93

00043488 EPI - AMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,78 R$ 0,78

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,55 R$ 1,55

00043464 ERRAMENTAS - AMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,03 R$ 0,03

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,11 R$ 0,11

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,73 R$ 0,73

R$ 8,13

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 14,89 R$ 14,89

R$ 14,89

VALOR:

 S07692  Lançamento de concreto simples fabricado na obra, inclusive adensamento e acabamento em peças da superestrutura  (m3)

ar leetare

 88377  OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare

TOTAL ar leetare:

M e Ora

TOTAL M e Ora:

TOTAL ar leetare:

M e Ora

TOTAL M e Ora:

VALOR:



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95389 CURSO DE CAPACITAO PARA OPERADOR DE BETONEIRA
ESTACIONRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,12 R$ 0,12

R$ 0,12

23,14

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 4,93 R$ 4,93

00043489 EPI - AMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,25 R$ 1,25

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,55 R$ 1,55

00043465 ERRAMENTAS - AMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,66 R$ 0,66

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,11 R$ 0,11

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,73 R$ 0,73

R$ 9,23

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004750 PEDREIRO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 18,37 R$ 18,37

R$ 18,37

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95371 CURSO DE CAPACITAO PARA PEDREIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,38 R$ 0,38

R$ 0,38

27,98

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 4,93 R$ 4,93

00043490 EPI - AMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,59 R$ 1,59

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,55 R$ 1,55

ar leetare

TOTAL ar leetare:

M e Ora

TOTAL M e Ora:

eri

eri

TOTAL eri:

VALOR:

 88309  PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

TOTAL eri:

VALOR:

 88310  PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare



00043466 ERRAMENTAS - AMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,94 R$ 1,94

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,11 R$ 0,11

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,73 R$ 0,73

R$ 10,85

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004783 PINTOR (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 19,71 R$ 19,71

R$ 19,71

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95372 CURSO DE CAPACITAO PARA PINTOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA SINAPI H 1,00000000 R$ 0,29 R$ 0,29

R$ 0,29

30,85

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00007340 IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR SINAPI L 0,32570000 R$ 28,36 R$ 9,23

R$ 9,23

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,45290000 R$ 30,85 R$ 13,97

R$ 13,97

23,20

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00034353 ARGAMASSA COLANTE AC II SINAPI KG 8,62000000 R$ 1,84 R$ 15,86

00036178 PISO TATIL / PODOTATIL, LADRILHO HIDRAULICO/CONCRETO, *40 X 40* CM, E= 2,5* CM,
PADRAO TATIL ALERTA OU DIRECIONAL, COR NATURAL

SINAPI UN 6,43750000 R$ 15,15 R$ 97,52

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR SINAPI KG 0,24000000 R$ 5,81 R$ 1,39

R$ 114,77

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,63900000 R$ 27,98 R$ 17,87

TOTAL ar leetare:

M e Ora

TOTAL M e Ora:

eri

TOTAL eri:

M e Ora  ar leetare

TOTAL M e Ora  ar leetare:

VALOR:

 104658  PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024  (M2)

VALOR:

 102234  PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021  (M2)

Material

TOTAL Material:

Material

TOTAL Material:

M e Ora  ar leetare



88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,27900000 R$ 24,35 R$ 31,14

R$ 49,01

163,78

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91273 PLACA VIBRATRIA REVERSVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, ORA
CENTRUGA DE 25 KN (2500 KG), POTNCIA 5,5 CV - DEPRECIAO. A_08/2015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,57 R$ 0,57

91274 PLACA VIBRATRIA REVERSVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, ORA
CENTRUGA DE 25 KN (2500 KG), POTNCIA 5,5 CV - JUROS. A_08/2015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,15 R$ 0,15

R$ 0,72

0,72

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91273 PLACA VIBRATRIA REVERSVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, ORA
CENTRUGA DE 25 KN (2500 KG), POTNCIA 5,5 CV - DEPRECIAO. A_08/2015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,57 R$ 0,57

91274 PLACA VIBRATRIA REVERSVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, ORA
CENTRUGA DE 25 KN (2500 KG), POTNCIA 5,5 CV - JUROS. A_08/2015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,15 R$ 0,15

91275 PLACA VIBRATRIA REVERSVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, ORA
CENTRUGA DE 25 KN (2500 KG), POTNCIA 5,5 CV - MANUTENO. A_08/2015

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,71 R$ 0,71

91276 PLACA VIBRATRIA REVERSVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, ORA
CENTRUGA DE 25 KN (2500 KG), POTNCIA 5,5 CV - MATERIAIS NA OPERAO.
A_08/2015

SINAPI H 1,00000000 R$ 10,48 R$ 10,48

R$ 11,91

11,91

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001442 COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A GASOLINA 4
TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, ORCA CENTRI. 2500 A 2800 KG, LARG. TRABALHO 400
A 450 MM, REQ. VIBRACAO 4300 A 4500 RPM, VELOC. TRABALHO 15 A 20 M/MIN, POT.
5,5 A 6,0 HP

SINAPI UN 0,00005330 R$ 10.699,25 R$ 0,57

R$ 0,57

 91278  PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015  (CHI)

eri

TOTAL eri:

VALOR:

TOTAL M e Ora  ar leetare:

VALOR:

 91273  PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015  (H)

iaet

TOTAL iaet:

 91277  PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015  (CHP)

eri

TOTAL eri:

VALOR:



0,57

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001442 COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A GASOLINA 4
TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, ORCA CENTRI. 2500 A 2800 KG, LARG. TRABALHO 400
A 450 MM, REQ. VIBRACAO 4300 A 4500 RPM, VELOC. TRABALHO 15 A 20 M/MIN, POT.
5,5 A 6,0 HP

SINAPI UN 0,00001430 R$ 10.699,25 R$ 0,15

R$ 0,15

0,15

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00001442 COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A GASOLINA 4
TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, ORCA CENTRI. 2500 A 2800 KG, LARG. TRABALHO 400
A 450 MM, REQ. VIBRACAO 4300 A 4500 RPM, VELOC. TRABALHO 15 A 20 M/MIN, POT.
5,5 A 6,0 HP

SINAPI UN 0,00006670 R$ 10.699,25 R$ 0,71

R$ 0,71

0,71

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004222 GASOLINA COMUM SINAPI L 1,44000000 R$ 7,28 R$ 10,48

R$ 10,48

10,48

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S10553 Encargos Complementares - Pintor ORSE h 0,40000000 R$ 4,05 R$ 1,62

S10549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 0,20000000 R$ 3,96 R$ 0,79

R$ 2,41

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I03767S Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120, cor vermelha ORSE un 0,50000000 R$ 0,98 R$ 0,49

VALOR:

 91275  PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - MANUTENÇÃO. AF_08/2015  (H)

iaet

TOTAL iaet:

VALOR:

 91274  PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS. AF_08/2015  (H)

iaet

TOTAL iaet:

VALOR:

 S04328  Pintura de proteção sobre madeira com aplicação de 02 demãos de verniz Osmocolor ou similar - R2  (m2)

ar leetare

TOTAL ar leetare:

Material

 91276  PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015  (H)

Material

TOTAL Material:

VALOR:



I03435 Verniz p/superficies madeira tipo Osmocolor - Stain ou similar ORSE l 0,08000000 R$ 70,80 R$ 5,66

R$ 6,15

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I04783S Pintor (horista) ORSE h 0,40000000 R$ 20,45 R$ 8,18

I06111S Servente de obras (horista) ORSE h 0,20000000 R$ 15,59 R$ 3,11

R$ 11,29

19,85

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 4,93 R$ 4,93

00043489 EPI - AMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,25 R$ 1,25

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,55 R$ 1,55

00043465 ERRAMENTAS - AMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,66 R$ 0,66

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,11 R$ 0,11

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,73 R$ 0,73

R$ 9,23

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006110 SERRALHEIRO (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 18,37 R$ 18,37

R$ 18,37

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95377 CURSO DE CAPACITAO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,21 R$ 0,21

R$ 0,21

27,81

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 4,93 R$ 4,93

 88315  SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)

ar leetare

TOTAL ar leetare:

M e Ora

TOTAL M e Ora:

TOTAL Material:

M e Ora

TOTAL M e Ora:

VALOR:

ar leetare

eri

TOTAL eri:

VALOR:

 88316  SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  (H)



00043491 EPI - AMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO
CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,31 R$ 1,31

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 1,55 R$ 1,55

00043467 ERRAMENTAS - AMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,62 R$ 0,62

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,11 R$ 0,11

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI H 1,00000000 R$ 0,73 R$ 0,73

R$ 9,25

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 14,79 R$ 14,79

R$ 14,79

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

95378 CURSO DE CAPACITAO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,31 R$ 0,31

R$ 0,31

24,35

Eduardo Silva de Oliveira 

Engenheiro Civil

CREA-RN - 211785923-2

Responsável Tecnico 

TOTAL eri:

VALOR:

Montanhas/RN, 06 de maio de 2026

TOTAL ar leetare:

M e Ora

TOTAL M e Ora:

eri



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00004813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*,
ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

SINAPI M2 1,00000000 R$ 432,00 R$ 432,00

00005065 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) SINAPI KG 0,01130000 R$ 42,57 R$ 0,48

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) SINAPI KG 0,01320000 R$ 22,81 R$ 0,30

00004509 SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI M 3,20830000 R$ 6,61 R$ 21,20

R$ 453,98

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,37290000 R$ 27,42 R$ 10,22

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,11860000 R$ 24,35 R$ 27,23

R$ 37,45

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

102234 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMOS. AF01/2021 SINAPI M2 0,50000000 R$ 23,20 R$ 11,60

R$ 11,60

503,03

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 3,95576670 R$ 24,35 R$ 96,32

R$ 96,32

96,32

1.1.  103689  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS  (M2)

Material

TOTAL Material:

2.1.  93358  ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024  (M3)

M e Ora  ar leetare

TOTAL M e Ora  ar leetare:

VALOR:

M e Ora  ar leetare

TOTAL M e Ora  ar leetare:

eri

TOTAL eri:

VALOR:

2.2.  95240  LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024  (M2)



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16310000 R$ 27,98 R$ 4,56

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04440000 R$ 24,35 R$ 1,08

R$ 5,64

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

94968 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/
AREIA MDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 600 L. AF05/2021

SINAPI M3 0,03390000 R$ 451,01 R$ 15,28

R$ 15,28

20,92

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00007271 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 8 FUROS NA
HORIZONTAL DE 9 X 19 X 19 CM (L X A X C)

SINAPI UN 307,78701 R$ 0,87 R$ 267,77

R$ 267,77

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 8,34400 R$ 27,98 R$ 233,47

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 4,17200 R$ 24,35 R$ 101,59

R$ 335,06

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87283 ARGAMASSA TRAO 1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MDIA MIDA) COM
ADIO DE PLASTIFICANTE PARA EMBOO/MASSA NICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAO, PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 400 L. AF08/2019

SINAPI M3 0,13000 R$ 504,25 R$ 65,55

R$ 65,55

668,38

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,13940000 R$ 27,98 R$ 3,90

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04650000 R$ 24,35 R$ 1,13

R$ 5,03

TOTAL eri:

VALOR:

2.3.  1030022  ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO CERÂMICO DE 8 FUROS E ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA (1:6). R_11/2020  (M³)

Material

M e Ora  ar leetare

TOTAL M e Ora  ar leetare:

eri

VALOR:

2.4.  87894  CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022  (M2)

M e Ora  ar leetare

TOTAL M e Ora  ar leetare:

TOTAL Material:

M e Ora  ar leetare

TOTAL M e Ora  ar leetare:

eri

TOTAL eri:



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87313 ARGAMASSA TRAO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA MIDA) PARA
CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 400 L. AF08/2019

SINAPI M3 0,00370000 R$ 574,32 R$ 2,12

R$ 2,12

7,15

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00037411 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = *1,24 MM,
MALHA 25 X 25 MM

SINAPI M2 0,15810000 R$ 15,39 R$ 2,43

R$ 2,43

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,40900000 R$ 27,98 R$ 11,44

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,40900000 R$ 24,35 R$ 9,95

R$ 21,39

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

87292 ARGAMASSA TRAO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MDIA MIDA)
PARA EMBOO/MASSA NICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAO,
PREPARO MECNICO COM BETONEIRA 400 L. AF08/2019

SINAPI M3 0,02930000 R$ 554,84 R$ 16,25

R$ 16,25

40,07

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00007356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO SINAPI L 0,22850000 R$ 30,09 R$ 6,87

R$ 6,87

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16310000 R$ 30,85 R$ 5,03

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05440000 R$ 24,35 R$ 1,32

R$ 6,35

13,22

Material

TOTAL Material:

M e Ora  ar leetare

TOTAL M e Ora  ar leetare:

eri

eri

TOTAL eri:

VALOR:

2.5.  87792  EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022  (M2)

TOTAL Material:

M e Ora  ar leetare

TOTAL M e Ora  ar leetare:

VALOR:

TOTAL eri:

VALOR:

2.6.  88489  PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023  (M2)

Material

2.7.  98504  PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_07/2024  (M2)



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00003324 GRAMA BATATAIS EM PLACAS, SEM PLANTIO SINAPI M2 1,00000000 R$ 12,85 R$ 12,85

R$ 12,85

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02770000 R$ 24,51 R$ 0,67

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,13860000 R$ 24,35 R$ 3,37

R$ 4,04

16,89

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,00660000 R$ 135,00 R$ 0,89

00004059 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 12/15* CM (H X
L1/L2)

SINAPI M 1,00500000 R$ 31,66 R$ 31,81

R$ 32,70

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,22960000 R$ 27,98 R$ 6,42

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,22960000 R$ 24,35 R$ 5,59

R$ 12,01

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88629 ARGAMASSA TRAO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MDIA MIDA), PREPARO
MANUAL. AF08/2019

SINAPI M3 0,00180000 R$ 739,48 R$ 1,33

R$ 1,33

46,04

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

91285 CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTNCIA DE 13 HP, COM
DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIMETRO DE 350
MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. AF08/2015

SINAPI CHI 0,13710000 R$ 0,47 R$ 0,06

91283 CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTNCIA DE 13 HP, COM
DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIMETRO DE 350
MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. AF08/2015

SINAPI CHP 0,04910000 R$ 11,52 R$ 0,56

VALOR:

3.1.  94273  ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X 
BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024  (M)

Material

TOTAL Material:

Material

TOTAL Material:

M e Ora  ar leetare

TOTAL M e Ora  ar leetare:

3.2.  92396  EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022  (M2)

iaet t rri

M e Ora  ar leetare

TOTAL M e Ora  ar leetare:

eri

TOTAL eri:

VALOR:



91278 PLACA VIBRATRIA REVERSVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORA
CENTRFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTNCIA 5,5 CV - CHI DIURNO. AF08/2015

SINAPI CHI 0,18210000 R$ 0,72 R$ 0,13

91277 PLACA VIBRATRIA REVERSVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORA
CENTRFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. AF08/2015

SINAPI CHP 0,00410000 R$ 11,91 R$ 0,04

R$ 0,79

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

SINAPI M3 0,05680000 R$ 135,00 R$ 7,66

00036155 BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16
FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, *20 X 10* CM, E
= 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA, COR NATURAL

SINAPI M2 1,03000000 R$ 60,20 R$ 62,00

00004741 PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) SINAPI M3 0,00980000 R$ 131,44 R$ 1,28

R$ 70,94

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88260 CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,37250000 R$ 27,81 R$ 10,35

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,37250000 R$ 24,35 R$ 9,07

R$ 19,42

91,15

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00034353 ARGAMASSA COLANTE AC II SINAPI KG 8,62000000 R$ 1,84 R$ 15,86

00038135 PISO TATIL / PODOTATIL, LADRILHO HIDRAULICO / CONCRETO, *25 X 25* CM, E= *2,5*
CM, PADRAO TATIL ALERTA OU DIRECIONAL, COR AMARELA

SINAPI M2 1,00000000 R$ 90,57 R$ 90,57

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR SINAPI KG 0,24000000 R$ 5,81 R$ 1,39

R$ 107,82

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,63900000 R$ 27,98 R$ 17,88

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,27900000 R$ 24,35 R$ 31,14

R$ 49,02

156,84

TOTAL iaet t rri:

Material

3.3.  104658  PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL 25x25, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024  (M2)

Material

TOTAL Material:

M e Ora  ar leetare

TOTAL M e Ora  ar leetare:

TOTAL Material:

M e Ora  ar leetare

TOTAL M e Ora  ar leetare:

VALOR:

VALOR:



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

104626 EXECUO DE PASSEIO (CALADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO
MOLDADO IN LOCO, USINADO C25, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NO ARMADO.
AF03/2023

SINAPI M3 0,12000000 R$ 789,69 R$ 94,76

99842 GUARDA-CORPO DE AO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES TUBULARES DE 1.1/4"
ESPAADOS 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2", GRADIL FORMADO POR TUBOS
HORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS DE 3/4", FIXADO COM ADESIVO ESTRUTURAL EPOXI.
AF10/2025PS

SINAPI M 2,00000000 R$ 453,96 R$ 907,92

96624 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU
LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF01/2024

SINAPI M3 0,12000000 R$ 226,46 R$ 27,17

104658 PISO PODOTTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE
ARGAMASSA. AF03/2024

SINAPI M2 0,50000000 R$ 163,78 R$ 81,89

R$ 1.111,74

1.111,74

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I01561 Madeira massaranduba serrada ORSE m3 0,07000000 R$ 6.999,00 R$ 489,93

R$ 489,93

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S04923 Acabamento superficial de concreto com lixamento e polimento ORSE m 2,26760000 R$ 14,63 R$ 33,17

S13769 Aparelamento ou lixamento de pea de madeira de lei, seo 7cm a 20cm ORSE m 27,24000000 R$ 3,67 R$ 99,97

S06457 Concreto armado fck=15MPa fabricado na obra, adensado e lanado, para Uso Geral, com
formas planas em compensado resinado 12mm (05 usos)

ORSE m3 0,13100000 R$ 2.478,71 R$ 324,71

S02394 Fornecimento e espalamento de terra vegetal preparada ORSE m3 0,14400000 R$ 229,81 R$ 33,09

S13536 Impermeabiliao antirrai para jardins, com utiliao de 02 demos de pintura a base de
alcatro

ORSE m2 1,70400000 R$ 15,30 R$ 26,07

S00145 Laje pr-fabricada comum para piso ou cobertura, inclusive escoramento em madeira e
capeamento 4cm

ORSE m2 1,47660000 R$ 116,03 R$ 171,33

S04328 Pintura de proteo sobre madeira com aplicao de 02 demos de verni Osmocolor ou
similar - R2

ORSE m2 2,90000000 R$ 19,83 R$ 57,51

R$ 745,85

1.235,78

VALOR:

4.1.  S13765  Banco em concreto, assento em madeira massaranduba aparelhada, com jardineira, conforme projeto  (un)

Material

TOTAL Material:

3.4.  105000  RAMPA DE ACESSIBILIDADE PARA ACESSO A EDIFICAÇÕES COM INCLINAÇÃO DE 8,33% EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, COM LARGURA DE 1,20M, FCK 25MPA, NÃO 
ARMADA, COM JUNTA A CADA 2M COM CORTE À SECO. AF_03/2024  (M)

eri

TOTAL eri:

eri

TOTAL eri:

VALOR:



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00000003 ACIDO CLORIDRICO / ACIDO MURIATICO, DILUICAO 10% A 12% PARA USO EM LIMPEZA SINAPI L 0,05000 R$ 18,97 R$ 0,95

R$ 0,95

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,14000 R$ 24,35 R$ 3,41

R$ 3,41

4,36

Eduardo Silva de Oliveira 

Engenheiro Civil

CREA-RN - 211785923-2

Responsável Tecnico 

Montanhas/RN, 06 de maio de 2026

Material

TOTAL Material:

M e Ora  ar leetare

TOTAL M e Ora  ar leetare:

VALOR:

5.1.  2220077  LIMPEZA FINAL DE OBRA. INC_05/2019  (M²)



FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

00034353 ARGAMASSA COLANTE AC II SINAPI KG 8,62000000 R$ 1,84 R$ 15,86

00038135 PISO TATIL / PODOTATIL, LADRILHO HIDRAULICO / CONCRETO, *25 X 25* CM, E= *2,5*
CM, PADRAO TATIL ALERTA OU DIRECIONAL, COR AMARELA

SINAPI M2 1,00000000 R$ 90,57 R$ 90,57

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR SINAPI KG 0,24000000 R$ 5,81 R$ 1,39

R$ 107,82

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,63900000 R$ 27,98 R$ 17,88

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,27900000 R$ 24,35 R$ 31,14

R$ 49,02

156,84

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I01561 Madeira massaranduba serrada ORSE m3 0,07000000 R$ 6.999,00 R$ 489,93

R$ 489,93

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

S04923 Acabamento superficial de concreto com lixamento e polimento ORSE m 2,26760000 R$ 14,63 R$ 33,17

S13769 Aparelamento ou lixamento de pea de madeira de lei, seo 7cm a 20cm ORSE m 27,24000000 R$ 3,67 R$ 99,97

S06457 Concreto armado fck=15MPa fabricado na obra, adensado e lanado, para Uso Geral, com
formas planas em compensado resinado 12mm (05 usos)

ORSE m3 0,13100000 R$ 2.478,71 R$ 324,71

S02394 Fornecimento e espalamento de terra vegetal preparada ORSE m3 0,14400000 R$ 229,81 R$ 33,09

 104658  PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL 25x25, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024  (M2)

Material

TOTAL Material:

M e Ora  ar leetare

TOTAL M e Ora  ar leetare:

VALOR:

 S13765  Banco em concreto medidas: 2,14 x 0,80m, assento em madeira massaranduba aparelhada, com jardineira, conforme projeto  (un)

Material

TOTAL Material:

eri



S13536 Impermeabiliao antirrai para jardins, com utiliao de 02 demos de pintura a base de
alcatro

ORSE m2 1,70400000 R$ 15,30 R$ 26,07

S00145 Laje prfabricada comum para piso ou cobertura, inclusive escoramento em madeira e
capeamento 4cm

ORSE m2 1,47660000 R$ 116,03 R$ 171,33

S04328 Pintura de proteo sobre madeira com aplicao de 02 demos de verni Osmocolor ou
similar  R2

ORSE m2 2,90000000 R$ 19,83 R$ 57,51

R$ 745,85

1.235,78

Eduardo Silva de Oliveira 

Engenheiro Civil

CREA-RN - 211785923-2

Responsável Tecnico 

Montanhas/RN, 06 de maio de 2026

TOTAL eri:

VALOR:



ITEM EI VAL ($) M  M  M  M  Total parcela

100,00% 100,00%

R$ 3.772,74 R$ 3.772,74

100,00% 100,00%

R$ 4.477,92 R$ 4.477,92

20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 100,00%

R$ 87.329,49 R$ 87.329,49 R$ 87.329,49 R$ 87.329,49 R$ 436.647,46

100,00%

R$ 12.357,84

100,00%

R$ 16.156,25

R$ 95.580,15 R$ 87.329,49 R$ 87.329,49 R$ 87.329,49

R$ 95.580,15 R$ 182.909,64 R$ 270.239,13 R$ 357.568,62

Eduardo Silva de Oliveira 

Engenheiro Civil

CREA-RN - 211785923-2

Responsável Tecnico 

M 

 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 3.772,74

 CANTEIRO R$ 4.477,92

 PISO R$ 436.647,46
20,00%

R$ 87.329,50

 BANCOS DE CONCRETO R$ 12.357,84
100,00%

R$ 12.357,84

 SERVIÇOS FINAIS R$ 16.156,25
100,00%

R$ 16.156,25

$ 7.,
R$ 115.843,59

R$ 473.412,21
R$ 473.412,21

Montanhas/RN, 06 de maio de 2026



 

 

 

BDI- BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS 
 

Município de Montanha/RN 

Local da Obra: Rua São João e outras vias - Calçadão Pedro Gomes  

Obra: Reforma e recuperação do Calçadão Pedro Gomes 

 
 
Quadro de BDI 

 

 

 

 
Montanhas/RN, 06 de maio de 2026. 

 

 
 
 

Eduardo Silva de Oliveira 
Engenheiro Civil 

CREA-RN: 211785923-2 



 

 

 

 

PARECER DA ASSESSORIA EM ENGENHARIA 
 
 

CONCORRÊNCIA Nº ____/2026 

OBRA: REFORMA E RECUPERAÇÃO DO CALÇADÃO PEDRO GOMES, NO MUNICÍPIO DE 

MONTANHAS/RN. 

 

 

Atendendo solicitação da Secretaria de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, 

vimos aos autos do processo em epígrafe, nesta data, para auxiliar quanto à determinação da qualificação 

técnica indispensável à garantia do cumprimento das obrigações (Reforma e Recuperação de Calçadão) 

para subsidiar a elaboração do Edital do referido processo licitatório. 

Seguindo a Subseção II, que contempla as Obras e Serviços de Engenharia na Lei nº 14.133/2021, em seu 
art. 46, que define os regimes de execução na execução indireta de obras e serviços de engenharia, 

sugerimos que o objeto supracitado seja executado através de Empreitada por Preço Unitário. 

Diante da previsão legal contida no art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a documentação relativa à qualificação 

técnica limitar-se-á a: 

“I – apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando 

for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características semelhantes, para fins de contratação;” 

A comprovação de aptidão referida no inciso I do caput deste artigo deverá ser feita por atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 

profissionais competentes, limitadas as exigências a: 

“II – certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na 

forma do § 3º do art. 88 desta Lei;” 

Para atendimento do pleito supramencionado, definimos como parcelas de maior relevância técnica e 

de valor significativo à Reforma e Recuperação do Calçadão Pedro Gomes, no município de 

Montanhas/RN, aquelas parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, assim 

consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total 

estimado da contratação e descritas nos itens da planilha orçamentária: 

• Item 3.1 – Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-

fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm; 

• Item 3.2 – Execução de passeio em piso intertravado, com bloco retangular cor natural de 20 x 10 

cm, espessura 6 cm; 

• Item 3.3 – Piso podotátil de alerta ou direcional 25 x 25 cm, de concreto, assentado sobre 

argamassa; 

• Item 3.4 – Rampa de acessibilidade para acesso a edificações com inclinação de 8,33% em 

concreto moldado in loco, com largura de 1,20 m, fck 25 MPa, não armada, com junta a cada 2 m 

com corte a seco. 

Em consonância com a Súmula nº 263/2011 – TCU, consideradas as especificidades da presente obra 

de urbanização, sugerimos que a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, limitada 

simultaneamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, seja 

expressa na execução dos quantitativos abaixo relacionados, sem prejuízo ao caráter competitivo do 

processo licitatório: 

• Item 3.1 – Assentamento de guia (meio-fio) em concreto pré-fabricado, em quantidade igual ou 
superior a: 500,00 m; 

• Item 3.2 – Execução de passeio em piso intertravado, em quantidade igual ou superior a: 1.500,00 

m²; 

• Item 3.3 – Execução de piso podotátil de concreto, em quantidade igual ou superior a: 65,00 m²; 

• Item 3.4 – Execução de rampa de acessibilidade em concreto moldado in loco, em quantidade 

igual ou superior a: 6,00 m. 

Oportuno afirmar que tal determinação não configura exigência excessiva, já que está em consonância 

com decisões do Tribunal de Contas da União – TCU, a exemplo dos Acórdãos 1.284/2003, 2.088/2004,  

 



 

 

 

 

2.656/2007, 608/2008, 2.147/2009, 1.432/2010 e 1.842/2013, todos do Plenário, onde se estabelece como 

limite para comprovação de experiência percentual igual ou inferior a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos a executar, salvo casos excepcionais que devem ser tecnicamente explicitados, o que não é o 

caso concreto. 

Os quantitativos ora sugeridos para fins de qualificação técnica não ultrapassam 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos totais previstos na planilha orçamentária da obra, atendendo, assim, ao 

entendimento consolidado do TCU e evitando restrição indevida à competitividade. 

Em face do exposto, com esteio nos fundamentos técnicos apresentados, sugerimos a utilização dos 

parâmetros supracitados para comprovação técnica das empresas participantes, alertando que, como critério 

objetivo de análise e parecer sobre a habilitação das mesmas neste certame, será sempre admitida a 

comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior aos especificados. 

É nosso parecer, salvo melhor juízo. 

 

 

 
 

Montanhas/RN, 08 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

Eduardo Silva de Oliveira 

Engenheiro Civil 

CREA-RN 211785923-2 

 



CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL % ACUMUL. % CL

92396 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

SINAPI Serviço M2 2.964,45 R$ 113,94 R$ 337.769,43 71,35 71,35 B

94273 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024

SINAPI Serviço M 996,16 R$ 57,55 R$ 57.329,01 12,11 83,46 C

104658 PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL 25x25, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024 SINAPI Serviço M2 126,87 R$ 196,05 R$ 24.872,86 5,25 88,71 C

105000 RAMPA DE ACESSIBILIDADE PARA ACESSO A EDIFICAÇÕES COM INCLINAÇÃO DE 8,33% EM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, COM LARGURA DE 1,20M, FCK 25MPA, NÃO ARMADA, COM JUNTA A CADA 2M COM CORTE À SECO. AF_03/2024

SINAPI Serviço M 12,00 R$ 1.389,68 R$ 16.676,16 3,52 92,23 C

2220077 LIMPEZA FINAL DE OBRA. INC_05/2019 CAERN Serviço M² 2.964,45 R$ 5,45 R$ 16.156,25 3,41 95,65 C

S13765 Banco em concreto, assento em madeira massaranduba aparelhada, com jardineira, conforme projeto ORSE Serviço un 8,00 R$ 1.544,73 R$ 12.357,84 2,61 98,26 C

103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 
AF_03/2022_PS

SINAPI Serviço M2 6,00 R$ 628,79 R$ 3.772,74 0,80 99,05 C

1030022 ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO CERÂMICO DE 8 FUROS E ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA (1:6). 
R_11/2020

CAERN Serviço M³ 3,77 R$ 835,48 R$ 3.149,76 0,67 99,72 C

87792 EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022

SINAPI Serviço M2 7,54 R$ 50,09 R$ 377,68 0,08 99,80 C

95240 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. 
AF_01/2024

SINAPI Serviço M2 11,30 R$ 26,15 R$ 295,50 0,06 99,86 C

93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 SINAPI Serviço M3 2,26 R$ 120,40 R$ 272,10 0,06 99,92 C

98504 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_07/2024 SINAPI Serviço M2 9,04 R$ 21,11 R$ 190,83 0,04 99,96 C

88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 SINAPI Serviço M2 7,54 R$ 16,53 R$ 124,64 0,03 99,99 C

87894 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

SINAPI Serviço M2 7,54 R$ 8,94 R$ 67,41 0,01 100,00 C

Eduardo Silva de Oliveira 

Engenheiro Civil

CREA-RN - 211785923-2

Responsável Tecnico 

Subtotal até 100% R$ 473.412,21

Outros: R$ 0,00

Valor total do Orçamento: R$ 473.412,21

Montanhas/RN, 06 de maio de 2026



CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE TIPO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL % ACUMUL. % CL

00036155 BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16 
FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, *20 X 10* CM, E = 6 CM, RESISTENCIA DE 
35 MPA, COR NATURAL

SINAPI Material M2 3.053,38 R$ 60,20 R$ 183.813,69 38,83 38,83 A

00004059 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 12/15* CM (H X L1/L2) SINAPI Material M 1.001,14 R$ 31,66 R$ 31.696,12 6,70 45,52 A

00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI Mão de Obra H 2.016,43 R$ 14,79 R$ 29.823,05 6,30 51,82 B

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) SINAPI Material M3 178,07 R$ 135,00 R$ 24.039,67 5,08 56,90 B

00004759 CALCETEIRO / RASTELEIRO (HORISTA) SINAPI Mão de Obra H 1.117,00 R$ 18,37 R$ 20.519,30 4,33 61,23 B

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI Encargos 
Complementares

H 3.606,58 R$ 4,93 R$ 17.780,46 3,76 64,99 B

00038135 PISO TATIL / PODOTATIL, LADRILHO HIDRAULICO / CONCRETO, *25 X 25* CM, E= *2,5* CM, PADRAO TATIL ALERTA 
OU DIRECIONAL, COR AMARELA

SINAPI Material M2 126,87 R$ 90,57 R$ 11.490,62 2,43 67,42 B

00004750 PEDREIRO (HORISTA) SINAPI Mão de Obra H 361,05 R$ 18,37 R$ 6.632,50 1,40 68,82 B

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI Encargos 
Complementares

H 3.606,58 R$ 1,55 R$ 5.590,20 1,18 70,00 B

I01561 Madeira massaranduba serrada ORSE Material m3 0,56 R$ 6.999,00 R$ 3.919,44 0,83 70,83 B

00004741 PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) SINAPI Material M3 29,05 R$ 131,44 R$ 3.818,54 0,81 71,63 B

00021009 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 20 MM (3/4"), E = 2,25 MM, *1,3* KG/M (NBR 5580) SINAPI Material M 153,75 R$ 20,02 R$ 3.078,15 0,65 72,28 B

00000003 ACIDO CLORIDRICO / ACIDO MURIATICO, DILUICAO 10% A 12% PARA USO EM LIMPEZA SINAPI Material L 148,22 R$ 18,97 R$ 2.811,78 0,59 72,88 B

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI Encargos 
Complementares

H 3.606,58 R$ 0,73 R$ 2.632,81 0,56 73,43 B

00004813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM 
POSTES PARA FIXACAO)

SINAPI Material M2 6,00 R$ 432,00 R$ 2.592,00 0,55 73,98 B

00043491 EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) SINAPI Encargos 
Complementares

H 1.974,57 R$ 1,31 R$ 2.586,69 0,55 74,53 B

00034353 ARGAMASSA COLANTE AC II SINAPI Material KG 1.145,34 R$ 1,84 R$ 2.107,42 0,45 74,97 B

00043489 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) SINAPI Encargos 
Complementares

H 1.621,10 R$ 1,25 R$ 2.026,37 0,43 75,40 B

00006110 SERRALHEIRO (HORISTA) SINAPI Mão de Obra H 96,41 R$ 18,37 R$ 1.771,07 0,37 75,78 B

00004222 GASOLINA COMUM SINAPI Material L 228,62 R$ 7,28 R$ 1.664,37 0,35 76,13 B

00021010 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 25 MM (1"), E = 2,65 MM, *2,11* KG/M (NBR 5580) SINAPI Material M 49,77 R$ 26,88 R$ 1.337,91 0,28 76,41 B

00043467 FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) SINAPI Encargos 
Complementares

H 1.974,57 R$ 0,62 R$ 1.224,24 0,26 76,67 B

00000252 AJUDANTE DE SERRALHEIRO (HORISTA) SINAPI Mão de Obra H 68,50 R$ 16,16 R$ 1.107,00 0,23 76,90 B



00021012 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 40 MM (1 1/2"), E = 3,00 MM, *3,48* KG/M (NBR 5580) SINAPI Material M 25,31 R$ 43,29 R$ 1.095,58 0,23 77,13 B

00043465 FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) SINAPI Encargos 
Complementares

H 1.621,10 R$ 0,66 R$ 1.069,92 0,23 77,36 B

00007271 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 8 FUROS NA HORIZONTAL DE 9 X 19 X 19 
CM (L X A X C)

SINAPI Material UN 1.160,36 R$ 0,87 R$ 1.009,51 0,21 77,57 B

I06111S Servente de obras (horista) ORSE Mão de Obra h 64,67 R$ 15,59 R$ 1.008,20 0,21 77,79 B

00034493 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, 
EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

SINAPI Material M3 1,77 R$ 534,65 R$ 948,13 0,20 77,99 B

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 SINAPI Material KG 1.140,90 R$ 0,80 R$ 912,72 0,19 78,18 B

00021011 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 32 MM (1 1/4"), E = 2,65 MM, *2,71* KG/M (NBR 5580) SINAPI Material M 22,78 R$ 39,18 R$ 892,46 0,19 78,37 B

I03049 Aparelhamento ou lixamento de peça de madeira de lei, seção 7cm a 20cm ORSE Serviço m 217,92 R$ 3,67 R$ 799,77 0,17 78,54 B

I00081 Aço ca-50 6,3 a 12,5 mm ORSE Material kg 88,57 R$ 8,43 R$ 746,60 0,16 78,69 B

00036178 PISO TATIL / PODOTATIL, LADRILHO HIDRAULICO/CONCRETO, *40 X 40* CM, E= 2,5* CM, PADRAO TATIL ALERTA 
OU DIRECIONAL, COR NATURAL

SINAPI Material UN 38,63 R$ 15,15 R$ 585,17 0,12 78,82 B

00001442 COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, 
FORCA CENTRIF. 2500 A 2800 KGF, LARG. TRABALHO 400 A 450 MM, FREQ. VIBRACAO 4300 A 4500 RPM, VELOC. 
TRABALHO 15 A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6,0 HP

SINAPI Equipamento UN 0,0381336848895 R$ 10.699,25 R$ 408,00 0,09 78,90 B

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI Encargos 
Complementares

H 3.606,58 R$ 0,11 R$ 396,72 0,08 78,99 B

I03329 Laje pré-fabricada treliçada para piso ou cobertura, h=12cm, 200kg/m2, enchimento em bloco cerâmico h=8cm ORSE Material m² 11,81 R$ 32,19 R$ 380,25 0,08 79,07 B

I01379S Cimento portland composto cp ii-32 ORSE Material kg 413,38 R$ 0,90 R$ 372,04 0,08 79,15 B

00011280 CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASFALTO, PARA DISCO PADRAO DE DIAMETRO 350 MM (14") OU 450 MM 
(18"), MOTOR A GASOLINA, POTENCIA 13 HP, SEM DISCO

SINAPI Equipamento UN 0,055140430092 R$ 6.023,06 R$ 332,11 0,07 79,22 B

I01213S Carpinteiro de formas para concreto (horista) ORSE Mão de Obra h 15,65 R$ 20,45 R$ 320,12 0,07 79,28 B

00004718 PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE SINAPI Material M3 1,71 R$ 139,88 R$ 239,70 0,05 79,33 B

I02208 Terra vegetal ORSE Material m3 1,04 R$ 214,28 R$ 222,17 0,05 79,38 B

I04783S Pintor (horista) ORSE Mão de Obra h 9,28 R$ 20,45 R$ 189,78 0,04 79,42 B

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR SINAPI Material KG 31,89 R$ 5,81 R$ 185,27 0,04 79,46 B

I00367S Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) ORSE Material m3 1,68 R$ 101,30 R$ 169,80 0,04 79,50 B

I01569 Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) ORSE Material m 24,79 R$ 6,69 R$ 165,84 0,04 79,53 B

00004509 SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI Material M 23,75 R$ 6,61 R$ 156,99 0,03 79,56 B

I14270 Tinta impermeável a base de alcatrão, vedacit ou similar ORSE Material l 4,09 R$ 38,05 R$ 155,61 0,03 79,60 B

I00378S Armador (horista) ORSE Mão de Obra h 7,27 R$ 20,45 R$ 148,75 0,03 79,63 B

I04718S Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete ORSE Material m3 1,15 R$ 127,59 R$ 146,24 0,03 79,66 B

I00158 Almoço (Participação do empregador) ORSE Encargos 
Complementares

un 10,26 R$ 14,00 R$ 143,66 0,03 79,69 B

I03435 Verniz p/superficies madeira tipo Osmocolor - Stain ou similar ORSE Material l 1,86 R$ 70,80 R$ 131,40 0,03 79,72 B

00003324 GRAMA BATATAIS EM PLACAS, SEM PLANTIO SINAPI Material M2 9,04 R$ 12,85 R$ 116,16 0,02 79,74 B

I00630 Compensado resinado 12mm - Madeirit ou similar ORSE Material m2 2,45 R$ 44,17 R$ 108,32 0,02 79,77 B

I10492 Cesta Básica ORSE Encargos 
Complementares

un 0,4535931744 R$ 205,00 R$ 92,99 0,02 79,79 B

00001213 CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) SINAPI Mão de Obra H 4,63 R$ 18,37 R$ 85,11 0,02 79,80 B



I04750S Pedreiro (horista) ORSE Mão de Obra h 3,92 R$ 20,45 R$ 80,19 0,02 79,82 B

I04509S Sarrafo *2,5 x 10* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta ORSE Material m 11,41 R$ 6,12 R$ 69,85 0,01 79,83 B

00037666 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) SINAPI Mão de Obra H 3,78 R$ 14,89 R$ 56,25 0,01 79,85 B

I03768S Lixa em folha para ferro, numero 150 ORSE Material un 18,14 R$ 2,94 R$ 53,33 0,01 79,86 B

I10567S Tabua *2,5 x 23* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta ORSE Material m 3,90 R$ 13,63 R$ 53,13 0,01 79,87 B

00007356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO SINAPI Material L 1,72 R$ 30,09 R$ 51,84 0,01 79,88 B

00004783 PINTOR (HORISTA) SINAPI Mão de Obra H 2,63 R$ 19,71 R$ 51,77 0,01 79,89 B

00011964 PARAFUSO DE ACO ZINCADO, TIPO CHUMBADOR PARABOLT, DIAMETRO 3/8", COMPRIMENTO 75 MM SINAPI Material UN 20,00 R$ 2,58 R$ 51,60 0,01 79,90 B

I10761 Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) ORSE Encargos 
Complementares

un 10,26 R$ 5,00 R$ 51,31 0,01 79,91 B

I04721S Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete ORSE Material m3 0,38204864 R$ 126,92 R$ 48,49 0,01 79,92 B

I43132S Arame recozido 16 bwg, d = 1,65 mm (0,016 kg/m) ou 18 bwg, d = 1,25 mm (0,01 kg/m) ORSE Material kg 1,77 R$ 25,00 R$ 44,28 0,01 79,93 B

I43130S Arame galvanizado 12 bwg, d = 2,76 mm (0,048 kg/m) ou 14 bwg, d = 2,11 mm (0,026 kg/m) ORSE Material kg 1,57 R$ 25,00 R$ 39,30 0,01 79,94 B

I02378 Vale transporte ORSE Encargos 
Complementares

un 8,45 R$ 4,50 R$ 38,02 0,01 79,95 B

00011002 ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM SINAPI Material KG 1,50 R$ 25,33 R$ 38,00 0,01 79,96 B

I06995 Madeira mista serrada (sarrafo) 2,2 x 5,5cm - 0,00121 m³/m ORSE Material m 8,74 R$ 3,66 R$ 31,99 0,01 79,96 B

00004721 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE SINAPI Material M3 0,222985047 R$ 139,14 R$ 31,03 0,01 79,97 B

00001106 CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS SINAPI Material KG 38,46 R$ 0,77 R$ 29,62 0,01 79,98 B

I00941 Fardamento com mangas curta ORSE Encargos 
Complementares

un 0,1511977248 R$ 193,04 R$ 29,19 0,01 79,98 B

00007340 IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR SINAPI Material L 0,9771 R$ 28,36 R$ 27,71 0,01 79,99 B

00000156 ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPOXI, BICOMPONENTE, FLUIDO SINAPI Material KG 0,3696 R$ 54,99 R$ 20,32 0,00 79,99 B

I06193S Tabua nao aparelhada *2,5 x 20* cm, em macaranduba/massaranduba, angelim ou equivalente da regiao - bruta ORSE Material m 1,28 R$ 15,19 R$ 19,42 0,00 80,00 B

00037411 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D = *1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM SINAPI Material M2 1,19 R$ 15,39 R$ 18,35 0,00 80,00 C

I05069S Prego de aco polido com cabeca 17 x 27 (2 1/2 x 11) ORSE Material kg 1,05 R$ 17,22 R$ 18,05 0,00 80,00 C

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA SINAPI Material M 3,60 R$ 4,56 R$ 16,42 0,00 80,01 C

00013887 DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO/ASFALTO, DIAMETRO DE *350* MM, FURO DE 
25,40 MM

SINAPI Material UN 0,04697111736 R$ 271,64 R$ 12,76 0,00 80,01 C

I39315S Espacador / distanciador tipo garra dupla, em plastico, cobrimento *20* mm, para ferragens de lajes e fundo de vigas ORSE Material un 35,43 R$ 0,36 R$ 12,75 0,00 80,01 C

I10517 Exames admissionais/demissionais (checkup) ORSE Encargos 
Complementares

cj 0,04031939328 R$ 300,00 R$ 12,10 0,00 80,02 C

I03767S Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120, cor vermelha ORSE Material un 11,60 R$ 0,98 R$ 11,37 0,00 80,02 C

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) SINAPI Material KG 0,431136 R$ 22,38 R$ 9,65 0,00 80,02 C

I39017S Espacador / distanciador circular com entrada lateral, em plastico, para vergalhao *4,2 a 12,5* mm, cobrimento 20 mm ORSE Material un 35,43 R$ 0,22 R$ 7,79 0,00 80,02 C

I00140 Adubo orgânico bovino, cacau ou similar ORSE Material m3 0,1152 R$ 57,00 R$ 6,57 0,00 80,02 C

I12893S Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado ORSE Encargos 
Complementares

par 0,07907340416 R$ 73,93 R$ 5,85 0,00 80,02 C



I10362 Seguro de vida e acidente em grupo ORSE Encargos 
Complementares

un 0,4535931744 R$ 12,54 R$ 5,69 0,00 80,03 C

00043483 EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) SINAPI Encargos 
Complementares

H 4,58 R$ 1,23 R$ 5,63 0,00 80,03 C

00043466 FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) SINAPI Encargos 
Complementares

H 2,59 R$ 1,94 R$ 5,02 0,00 80,03 C

I05068S Prego de aco polido com cabeca 17 x 21 (2 x 11) ORSE Material kg 0,262 R$ 16,90 R$ 4,43 0,00 80,03 C

00043490 EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) SINAPI Encargos 
Complementares

H 2,59 R$ 1,59 R$ 4,12 0,00 80,03 C

I05075S Prego de aco polido com cabeca 18 x 30 (2 3/4 x 10) ORSE Material kg 0,236256 R$ 16,90 R$ 3,99 0,00 80,03 C

00044503 JARDINEIRO (HORISTA) SINAPI Mão de Obra H 0,25168257672 R$ 15,21 R$ 3,83 0,00 80,03 C

00000367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) SINAPI Material M3 0,0265031 R$ 136,76 R$ 3,62 0,00 80,03 C

I10599 Protetor solar fps 30 com 120ml ORSE Encargos 
Complementares

un 0,18143726976 R$ 18,00 R$ 3,27 0,00 80,03 C

00002705 ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA SINAPI Especiais KWH 3,02 R$ 0,97 R$ 2,93 0,00 80,03 C

00043488 EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) SINAPI Encargos 
Complementares

H 3,75 R$ 0,78 R$ 2,92 0,00 80,03 C

00005065 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) SINAPI Material KG 0,0678 R$ 42,57 R$ 2,89 0,00 80,03 C

I12892S Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) ORSE Encargos 
Complementares

par 0,23183651136 R$ 10,87 R$ 2,52 0,00 80,04 C

I02711S Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com camara ORSE Encargos 
Complementares

un 0,01293393792 R$ 183,00 R$ 2,37 0,00 80,04 C

I10596 Protetor auricular ORSE Encargos 
Complementares

un 0,4535931744 R$ 4,81 R$ 2,18 0,00 80,04 C

00010535 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
220/380 V, POTENCIA 2 CV, SEM CARREGADOR

SINAPI Equipamento UN 0,000388044465328 R$ 5.099,00 R$ 1,98 0,00 80,04 C

00005069 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) SINAPI Material KG 0,0792 R$ 22,81 R$ 1,81 0,00 80,04 C

I02692S Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosa emulsionada em agua ORSE Material l 0,2096 R$ 8,12 R$ 1,70 0,00 80,04 C

I11249 Serra circular eletrica portatil ORSE Encargos 
Complementares

un 0,0015653824 R$ 979,65 R$ 1,53 0,00 80,04 C

00043459 FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA)

SINAPI Encargos 
Complementares

H 4,58 R$ 0,29 R$ 1,33 0,00 80,04 C

00036397 BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 
220/380V, POTENCIA 4CV, SEM CARREGADOR

SINAPI Equipamento UN 0,000058568798124 R$ 20.741,69 R$ 1,21 0,00 80,04 C

I11251 Pincel de seda 2" ORSE Encargos 
Complementares

un 0,04176 R$ 27,12 R$ 1,13 0,00 80,04 C

I12895S Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b) ORSE Encargos 
Complementares

un 0,06047908992 R$ 13,50 R$ 0,82 0,00 80,04 C

I11250 Rolo lã de carneiro 20cm ORSE Encargos 
Complementares

un 0,021344 R$ 26,00 R$ 0,55 0,00 80,04 C

I10583 Trincha 3" ORSE Encargos 
Complementares

un 0,04176 R$ 11,98 R$ 0,50 0,00 80,04 C



I10788 Pá quadrada ORSE Encargos 
Complementares

un 0,01293393792 R$ 36,90 R$ 0,48 0,00 80,04 C

I01651 Óculos branco proteção ORSE Encargos 
Complementares

pr 0,07907340416 R$ 6,00 R$ 0,47 0,00 80,04 C

I12894S Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) ORSE Encargos 
Complementares

un 0,02015969664 R$ 20,11 R$ 0,41 0,00 80,04 C

I11248 Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional ORSE Encargos 
Complementares

un 0,0015653824 R$ 246,00 R$ 0,39 0,00 80,04 C

I04728 Talhadeira chata 10" ORSE Encargos 
Complementares

un 0,01940090688 R$ 18,58 R$ 0,36 0,00 80,04 C

I04729 Marreta 1 kg com cabo ORSE Encargos 
Complementares

un 0,00646696896 R$ 39,50 R$ 0,26 0,00 80,04 C

00043617 ADITIVO PLASTIFICANTE E ESTABILIZADOR PARA ARGAMASSAS DE ASSENTAMENTO E REBOCO, LIQUIDO E 
ISENTO DE CLORETOS

SINAPI Material L 0,0308763 R$ 8,22 R$ 0,25 0,00 80,04 C

I11252 Escada de aluminio de abrir com 7 degraus ORSE Encargos 
Complementares

un 0,000928 R$ 269,00 R$ 0,25 0,00 80,04 C

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA SINAPI Material L 0,030672 R$ 7,13 R$ 0,22 0,00 80,04 C

I11247 Serra mármore ORSE Encargos 
Complementares

un 0,000392112 R$ 319,90 R$ 0,13 0,00 80,04 C

I11244 Martelo com unha ORSE Encargos 
Complementares

un 0,0031307648 R$ 39,10 R$ 0,12 0,00 80,04 C

00043464 FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO 
CAIXA)

SINAPI Encargos 
Complementares

H 3,75 R$ 0,03 R$ 0,11 0,00 80,04 C

I04174 Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar ORSE Encargos 
Complementares

un 0,00660056 R$ 12,90 R$ 0,09 0,00 80,04 C

I10579 Chave de fenda chata 30 cm ORSE Encargos 
Complementares

un 0,0031307648 R$ 26,89 R$ 0,08 0,00 80,04 C

I10578 Formão grande ORSE Encargos 
Complementares

un 0,0031307648 R$ 21,30 R$ 0,07 0,00 80,04 C

I10586 Torquesa ORSE Encargos 
Complementares

un 0,00145476992 R$ 45,00 R$ 0,07 0,00 80,04 C

I04725 Espátula ORSE Encargos 
Complementares

un 0,003712 R$ 16,82 R$ 0,06 0,00 80,04 C

I10577 Serrote 40cm ORSE Encargos 
Complementares

un 0,0015653824 R$ 36,00 R$ 0,06 0,00 80,04 C

I10282 Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) ORSE Encargos 
Complementares

un 0,000784224 R$ 44,00 R$ 0,03 0,00 80,04 C

I11245 Desempoladeira de madeira 12x22 ORSE Encargos 
Complementares

un 0,002744784 R$ 11,60 R$ 0,03 0,00 80,04 C

I04722 Colher de pedreiro ORSE Encargos 
Complementares

un 0,001568448 R$ 18,80 R$ 0,03 0,00 80,04 C



I11265 Martelo de borracha com cabo ORSE Encargos 
Complementares

un 0,001568448 R$ 18,75 R$ 0,03 0,00 80,04 C

I10585 Arco de serra ORSE Encargos 
Complementares

un 0,00145476992 R$ 19,95 R$ 0,03 0,00 80,04 C

I11246 Escala métrica de bambú ORSE Encargos 
Complementares

Un 0,002744784 R$ 10,22 R$ 0,03 0,00 80,04 C

I10789 Nível de bolha de madeira ORSE Encargos 
Complementares

un 0,000784224 R$ 15,40 R$ 0,01 0,00 80,04 C

I11243 Martelo sem unha ORSE Encargos 
Complementares

un 0,000392112 R$ 28,00 R$ 0,01 0,00 80,04 C

I11264 Marreta de 1/2 kg com cabo ORSE Encargos 
Complementares

un 0,000784224 R$ 13,52 R$ 0,01 0,00 80,04 C

I10790 Prumo de face ORSE Encargos 
Complementares

un 0,000392112 R$ 25,95 R$ 0,01 0,00 80,04 C

Eduardo Silva de Oliveira 

Engenheiro Civil

CREA-RN - 211785923-2

Responsável Tecnico 

Subtotal até 80,03% R$ 378.918,86

Outros: -R$ 195,16

Valor total do Orçamento: R$ 378.723,70

Montanhas/RN, 06 de maio de 2026
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ANEXO IX 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº XXX/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONTANHAS/RN E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXX. 

A Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, inscrita no CNPJ: xxxxxxxxxx, situada na xxxxxxx, nº xxxx, 
bairro xxxxx, CEP: 59.xxx.xxx, xxxxx/RN, com obediência a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
Decreto Municipal nº xx, de xxx de xxx de 202x e pela Lei Complementar nº 123/06 e 147/2014, 
subsidiariamente, e demais legislação, sob as condições estabelecidas, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, senhor XXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, sediada na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato por seu representante legal, o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
inscrito no CPF nº XXXXXXXXXXXXX, doravante designada CONTRATADO, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº XXXX/2026 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021, resolvem celebrar o presente termo de contrato, decorrente da Concorrência nº 
XXX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente instrumento é a *******************************, conforme especificações contidas no 
Projeto Básico e Planilha de Composição de Custo, anexos do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se à Concorrência nº XXX/2026, identificado no preâmbulo e à 
proposta de preço do contratado, independentemente de transcrição. 

2.CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 08 (oito) meses contados do(a) expedição da competente 
ordem de serviço, na forma do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

2.2.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, nos termos do art. 111 da Lei Federal nº 
14.133/2021, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado 
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3.CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

3.1.O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXXXX. 

3.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

4.CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:  



 

 

08.001 - Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

1054 Construção e/ou conclusão de Obras de Passeios Públicos 
1067 Construção, Reforma, Urbanização e Conservação de Praças e Logradouros Públicos 
449039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 

5.CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

5.1.A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou outro 
instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços. 

5.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

5.1.2. não produzir os resultados acordados; 

5.1.3. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

5.1.4. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.2.A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 
prestação dos serviços. 

5.3.A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados. 

5.4.As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 
antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 

5.5.A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 
1.234/2012. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 

6.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

6.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais - SINAPI 2026/02 
ORSE 2026/02 e CAERN 2026/01 

6.2.Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido da contratada, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC – Índice Nacional da Construção Civil, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 



 

 

6.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.6.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.7.O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1.A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na 
modalidade Apólice ou qualquer outra prevista em lei, em valor correspondente a R$ XXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXX). 

8.CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE RECDBIMENTO DO OBJETO. 

8.1.Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada. 

8.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, 
no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

8.2.Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo 

8.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

8.2.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

8.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

8.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.2.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 



 

 

8.2.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 
140 da Lei nº 14133, de 2021) 

8.2.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

8.3.Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a 
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo. 

8.4.Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 

8.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento.  

8.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

8.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; e 

8.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização. 

8.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.5.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 



 

 

8.6.Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.7.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

9.CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

9.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

9.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

9.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

9.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.6.A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

9.7.O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

9.8.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10.CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO. 

10.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

11.1.São obrigações do Contratante: 

11.2.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

11.3.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 



 

 

11.4.Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

11.5.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

11.6.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

11.7.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.8.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

11.9.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

11.10.Cientificar a Procuradoria Jurídica do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11.11.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.11.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

11.12.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

11.13.Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

11.14.Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.15.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 

11.16.Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO. 

12.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.2.Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 



 

 

12.3.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

12.4.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 

12.5.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

12.6.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.7.Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

12.8.Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.9.Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

12.10.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.11.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

12.12.Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12.13.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

12.14.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.15.Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 



 

 

12.16.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.17.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

12.18.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 

12.19.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

12.20.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.21.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

12.22.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

12.23.Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

12.24.Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço. 

12.25.Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

12.26.Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

12.27.Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

12.28.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 
cronograma previsto. 

12.29.Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 



 

 

12.30.O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto 
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

12.31.Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá 
providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

12.31.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros.  

12.31.1.1. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização 
ou reciclagem futura. 

12.31.1.2. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

12.31.1.3. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 
transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

12.31.2. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

12.31.3. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme 
o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

12.31.4. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos 
na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

12.32.Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 
formação de preços os custos correspondentes. 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 



 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) Moratória de 0,50% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 1% a 10% do 
valor do Contrato. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 



 

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO. 

14.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

14.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 



 

 

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3. Indenizações e multas. 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO. 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO. 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Nova Cruz/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §1º do Art. 92 da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Montanhas/RN, .... de............ de 2026. 

............................. 
MUNICÍPIO DE MONTANHAS/RN 

CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXX 
Francisco Macedo da Silva 

Prefeito 
 
 

.......................... 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXX 
Contratada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO X – DADOS DA EMPRESA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO: Nº: CEP: 

BAIRRO: MUNICÍPIO: UF: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO “E-MAIL”: TELEFONE:  

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA: 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2026 

ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES 

 

 

A empresa.........................................................., CNPJ/MF sob o n° .............................................., 
situada ....................................................... (Endereço completo), por intermédio de seu Representante 
Legal/Preposto, o(a) Sr.(a) ..................................................., portador(a) da carteira de identidade 
n.º .................................. e do CPF n.º .........................................., declara, sob as penalidades da lei, de que 
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros 
que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o Município de Montanhas/RN. 

 

 

 

 

___________________________________ 
representante da Empresa 

RG: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: A licitante é inteiramente responsável pelas informações prestadas através deste documento. 
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